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O primeiro papa Leão, é conhecido como “Leão, o Grande“,  também conhecido como São 
Leão Magno (c. 400 – 461 d.C.), moldou significativamente a doutrina do papado através de sua 
articulação e defesa da autoridade papal e suas contribuições para a cristologiaVOCÊ SABIA?

We have 
a Pope

Cardeal Robert Prevost é o 
Papa Leão do "novo mundo"

Nascido em Illinois, em Chicago, nos 
Estados Unidos da América , o cardeal Robert 

Francis Prevost é o novo papa. O nome 
adotado é Leão XIV. Aos 69 anos, o norte-
americano tornou-se o sucessor do papa 
Francisco  e o primeiro papa dos Estados 

Unidos. Em seu primeiro discurso, relembrou 
Francisco e pediu paz a todos os povos

Justiça determina 
retirada bangalôs  em 
frente ao Champs Mall, 
na Península 

Brandao autoriza 
 início da obra
duplicação 
da MA-204

Ministro Flavio Dino 
determina vistorias da 
CGU em estados sobre 
ações  nas “emendas PIX”
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JO SÉ SARNEY
Ex-pre si den te do Bra sil

ADRI A NO PI NHEI RO
Pro fes sor de His tó ria

O que é CPLP?

Eu
era
Pre si- 
den te
da Re- 
pú bli- 
ca, e
Má rio
So a- 

res, Pre si den te de Por tu gal. O meu te le fo ne
to ca, era o meu ami go Má rio So a res, de Lis- 
boa. Co mo é o cos tu me por tu guês, o in ter lo- 
cu tor per gun tou: “Es tá lá?”  Res pon di, tam- 
bém no mes mo cos tu me por tu guês: “Es tou,
es tou!”  Na da de “Alô, alô”, co mo res pon de- 
mos no Bra sil. Ele diz: “Se nhor Pre si den te,
sei que es tão re a li zan do uma no va Cons ti- 
tui ção e ve nho pe dir-lhe que ne la cons te que
a lín gua ofi ci al do Bra sil é a Lín gua Por tu gue- 
sa”. Res pon di-lhe: “Mas, ca ro ami go, es ta é
mes mo a nos sa lín gua e já fa lei ao Ulysses
Gui ma rães que as sim o fa ça.” E des sa for ma
fi cou re gis tra do em nos sa Cons ti tui ção. Dis- 
se ain da ao Pre si den te Má rio So a res que de- 
se ja va mes mo fa zer uma reu nião no Bra sil
pa ra fun dar mos uma co mu ni da de de paí ses
que fa lam a lín gua por tu gue sa. Por tu gal es- 
ta va de acor do, dis se-me ele.
En car re guei o Itamaraty de mo bi li zar nos so
ser vi ço di plo má ti co na Áfri ca pa ra con vi dar,
pes so al men te, to dos os Pre si den tes dos paí- 
ses lu só fo nos pa ra um en con tro em São
Luís, no Ma ra nhão, on de fa ría mos uma pri- 
mei ra reu nião.
Pa ra mi nha sur pre sa, os afri ca nos re a gi ram,
re cu san do-se a par ti ci par de uma reu nião
com Por tu gal pa ra cri a ção de uma co mu ni- 
da de, ale gan do es ta rem num mo men to de
pro xi mi da de da des co lo ni za ção e se rem
mui to re cen tes as ci ca tri zes dei xa das pe los
co lo ni za do res, tu do ain da à flor da pe le. Di- 
an te des se im pas se, su ge ri que fi zés se mos a
reu nião não pa ra cri ar uma co mu ni da de,

mas pa ra cri ar uma ins ti tui ção, o IILP (Ins ti- 
tu to In ter na ci o nal da Lín gua Por tu gue sa),
com fo co na de fe sa da lín gua por tu gue sa e
de ca rá ter emi nen te men te cul tu ral. As sim
to dos con cor da ram — com ex ce ção do Jo sé
Edu ar do dos San tos, Pre si den te de An go la,
que não veio, mas en vi ou re pre sen tan te, jus- 
ti fi can do sua au sên cia pe la in dis po si ção de
se reu nir com Má rio So a res.
Des sa for ma, a lín gua mos tra va o seu efei to
uni fi ca dor e sua neu tra li da de, cons ti tuin do-
se pa trimô nio de to dos nós. Anos de pois,
com a con cor dân cia ge ral, o Ins ti tu to In ter- 
na ci o nal da Lín gua Por tu gue sa tor nou-se
CPLP (Co mu ni da de dos Paí ses de Lín gua
Por tu gue sa), um gran de e pres ti gi a do or ga- 
nis mo in ter na ci o nal, com se de na Áfri ca, em
Ca bo Ver de, pre si di do, em ro dí zio, por to dos
os pre si den tes dos paí ses on de se fa la por tu- 
guês.
No dia 5 maio, nes ta se ma na, ce le bra mos o
Dia Mun di al da Lín gua Por tu gue sa. Es sa da- 
ta foi es ta be le ci da pe la CPLP — que se tor- 
nou uma or ga ni za ção par cei ra ofi ci al da
UNES CO em 2000 —, que nas ceu em São
Luís do Ma ra nhão.
A Aca de mia Bra si lei ra de Le tras foi fun da da
há mais de 100 anos e, na sua ins ta la ção, dois
gran des es cri to res, Ma cha do de As sis e Jo a- 
quim Na bu co, es ta be le ce ram as di re tri zes,
sin te ti za das em du as con du tas: de fen der a
lín gua e a tra di ção.
Eu, por ar tes do des ti no, sou ho je o de ca no
da ABL e as sim te nho a obri ga ção, co mo po- 
lí ti co e in te lec tu al, de de fen der — co mo o fiz
na cri a ção da CPLP — es sa nos sa ex tra or di- 
ná ria lín gua de cul tu ra, ho je fa la da por qua- 
se 300 mi lhões de pes so as.
Nes tes úl ti mos qui nhen tos anos, o por tu- 
guês trans for mou-se de um idi o ma oceâ ni- 
co em um idi o ma con ti nen tal.
Ao ini ci ar, no sé cu lo XV, sua ex pan são pa ra
fo ra da fai xa mais oci den tal da Pe nín su la
Ibé ri ca ga nhou pri mei ro o Atlân ti co e de pois
o Ín di co, fi xan do-se nas ilhas e nos pe que- 
nos e nu me ro sos por tos ao lon go das prai as

que bor de jam o que os gre gos cha ma vam de
Rio Oce a no. Lín gua de ma ri nhei ros, tor nou-
se o idi o ma de li ga ção den tro dos bre ves es-
pa ços das fei to ri as e o fa lar do co mér cio com
os po vos que lhes eram vi zi nhos. Impôs-se
co mo lín gua de bei ra-mar e de vi a gem, in su- 
la na, quer a cer cas se o mar ou a iso las sem a
es tra nhe za e a hos ti li da de das ter ras que a
en vol vi am. Is so não im pe diu que se tor nas se
a lín gua fran ca do mer ca de jo nos li to rais da
Áfri ca e do sul da Ásia, que se fi zes se a lín gua
de cor te, a exem plo do que su ce de ra com o
fran cês na Eu ro pa do sé cu lo XVII, em rei nos
afri ca nos co mo os do Be nim, do Con go e do
War ri, que en tre gas se pa la vras e mo dos de
di zer a nu me ro sas lín guas, do io ru ba no ao
ja po nês, que mar cas se pro fun da men te não
só o vo ca bu lá rio, mas tam bém a sin ta xe de
idi o mas co mo o pa pi a men to e o ur ro bo, que
cri as se no vas lín guas, co mo os cri ou los de
Ca bo Ver de, de Ca sa man sa, da Gui né-Bis- 
sau, de São To mé e Prín ci pe e de Ano Bom, e
os pa piás de Má la ca, do Cei lão, de Ma cau, do
Ti mor e da ín dia.
O açú car, o ou ro e o ga do fi ze ram-na, com
re la ti va ra pi dez, ga nhar o in te ri or do con ti- 
nen te sul-ame ri ca no. E, se mais len to foi o
avan çar pe los pla nal tos afri ca nos, su biu o
Zam be ze e se ins ta lou nos “pra zos” de Mo- 
çam bi que e per cor reu, em An go la, o Cu an- 
za, o Lo ja, o Dan de, o Cu vo, fi xan do-se, ali e
aco lá, em en tre pos tos, vi la re jos e acam pa- 
men tos de pom bei ros. Aban do nou, pou co a
pou co, sua in su la ri da de. Saiu dos na vi os e
das prai as, pa ra ex pan dir-se ter ra fir me
aden tro, aca ban do por con so li dar-se num
imen so es pa ço ter ri to ri al, ter ra que se tor- 
nou a Amé ri ca Por tu gue sa, um dos mais am-
plos es pa ços do mun do em que se fa la o
mes mo idi o ma. E fa la-se o mes mo idi o ma
com in vul gar uni da de, uma uni da de que se
su per põe aos re gi o na lis mos que o en ri que- 
cem e que o tor nam, sem qual quer es for ço,
na tu ral men te com pre en di do por to dos os
que o fa lam ao lon go do gran de ar co que cor- 
re da Eu ro pa até Ti mor-Les te.

O Papa que explodium

 
O Pa pa em ques tão é Pio XII, um pon tí fi ce

mui to im por tan te e po lê mi co na his tó ria da
Igre ja. Nas ci do em Ro ma, no ano de 1876,
seu no me de ba tis mo era Eu ge nio Ma ria
Giu sep pe Gi o van ni Pa cel li. Ele se guiu car rei- 
ra sa cer do tal até ser elei to Pa pa. Foi res pon- 
sá vel pe las re la ções in ter na ci o nais do Va ti- 
ca no e re pre sen tou a San ta Sé em di ver sas
oca siões pú bli cas, nas quais es te ve em con- 
ta to di re to com gran des lí de res de Es ta do.
Em 1917, foi no me a do Nún cio Apos tó li co na
Ba vi e ra e ar ce bis po de Sar des.
Nún cio Apos tó li co, pa ra quem não sa be, é
um di plo ma ta ecle siás ti co. Ano tem es sa pa- 
la vra — di plo ma ta — que se rá im por tan te
pa ra com pre en der o pon ti fi ca do de Pio XII.
Pa cel li foi no me a do car de al em 1922 por Pio
XI e, no ano se guin te, tor nou-se Se cre tá rio
de Es ta do. Em 1935, foi no me a do Car de al
Ca mer len go, res pon sá vel pe la ad mi nis tra- 
ção do Va ti ca no quan do o car go de Pa pa es tá
va go, até a elei ção de um no vo Su mo Pon tí fi- 
ce.
A elei ção de Pa cel li no Con cla ve ocor reu em
1939, em subs ti tui ção a Pio XI. Du ran te seu
pa pa do, des ta cam-se a pro cla ma ção do
Dog ma da As sun ção da Vir gem Ma ria, em
1950, que fo men tou o cul to ma ri a no, e sua
atu a ção du ran te a Se gun da Guer ra Mun di al,

o que ge rou mui tas po lê mi cas. Ofi ci al men- 
te, ele man te ve uma po si ção de neu tra li da- 
de, vi san do res guar dar a se gu ran ça dos ca tó- 
li cos nos paí ses do mi na dos pe lo na zis mo.
Con tu do, nos bas ti do res, aju dou a re fu gi ar
mui tos ju deus. Hi tler che gou a ame a çar rap- 
tá-lo. O fa to de, na dé ca da de 1950, Pio XII ter
com ba ti do o so ci a lis mo, co lo cou mais le nha
na fo guei ra, e seus opo si to res pas sa ram a
ape li dá-lo de “Pa pa de Hi tler”. Po rém, to dos
os seus es for ços pe la paz e pe la pro te ção das
ví ti mas do na zis mo fo ram com pro va dos por
re la tos de ju deus e por do cu men tos do Va ti- 
ca no que fo ram de sar qui va dos re cen te men- 
te. So bre es se te ma, su gi ro aos lei to res o li- 
vro: “Pio XII e os Ju deus”, de Johan Ickx.Va- 
mos ago ra à ex plo são. Que ex plo são foi es sa?
Tra ta-se do cor po do Pa pa.

Ve ja mos: Pio XII mor reu em 1958, e até
ho je os ve ló ri os dos pa pas são de mo ra dos
pa ra que o mai or nú me ro de fiéis pos sa pres- 
tar su as ho me na gens. Pio XII fa le ceu no ou- 
to no, pe río do quen te. Até 1914, os ór gãos
dos pa pas eram re ti ra dos pa ra em bal sa mar
o cor po. Pio X en cer rou es sa prá ti ca, e Pio XII
dei xou em tes ta men to que não que ria ter os
seus ór gãos ex traí dos de pois de mor to. O
che fe da equi pe mé di ca do Va ti ca no, Ric car- 
do Ga le az zi-Li si, usou o mé to do de os mo se
aro má ti ca pa ra pre ser var o cor po do Su mo
Pon tí fi ce. Es se mé to do con sis tia em “per mi- 
tir ao cor po do pa pa ab sor ver re si nas vo lá- 
teis e cer tos óle os e ou tras subs tân ci as com

ação de so xi dan te”, se gun do no ti ci a do pe lo
The New York Ti mes. Es se mé to do já ha via si-
do usa do por fi gu ras ilus tres co mo o im pe ra-
dor Car los Mag no.

Pois bem, Ga le az zi uti li zou er vas e óle os
pa ra pre ser var o cor po do Pa pa e o co briu
com ce lo fa ne. Is so, so ma do ao ca lor in ten so,
co me çou a dar er ra do. A de com po si ção se
deu de for ma ace le ra da aos olhos de to dos.
Os ga ses for ma dos no pro ces so de pu tre fa- 
ção fi ze ram com que o cor po, que era ma gro,
in chas se. O chei ro no re cin to era tão for te
que os guar das pre ci sa vam ser subs ti tuí dos
a ca da 15 mi nu tos, pois co me ça vam a pas sar
mal. Por fim, no tras la do do cor po no car ro
fu ne rá rio do Va ti ca no, que se guia pa ra a Ba- 
sí li ca de São Pe dro, pou co an tes de che gar a
Ro ma, os ocu pan tes do car ro ou vi ram uma
ex plo são que vi nha do cai xão — o cor po li te- 
ral men te se des pe da çou. O ca dá ver de Pio
XII te ve que ser em bal sa ma do às pres sas e de
for ma im pro vi sa da. O ve ló rio se guiu o ri to e
du rou no ve di as, com o ca dá ver in cha do, até
ser se pul ta do.

Ric car do Ga le az zi-Li si foi res pon sa bi li za- 
do pe lo ocor ri do com o cor po do Pa pa Pio
XII. Va le men ci o nar que ele tam bém ven deu
fo tos do Pa pa re ce ben do oxi gê nio pa ra jor- 
nais e re vis tas. Uma co mis são de car de ais o
ex pul sou do Va ti ca no. Es sa foi a his tó ria do
Pa pa Pio XII, um dos pon tí fi ces que mais
mar ca ram a his tó ria do mun do con tem po- 
râ neo.

São Luís, sexta-feira, 9 de maio de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 – SRP. A 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, por meio do Agente de Contratação, torna público 
aos interessados, nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 de 01/04/2021 e suas 
alterações posteriores, a SUSPENSÃO da Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 008/2025, objetivando o Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
para aquisição de gêneros alimentícios, a fim de satisfazer as necessidades das Secretarias 
Municipais de Bom Jardim/MA. A realização da sessão está prevista para a data de 22 de 
maio de 2025 às 09h00min (nove horas) – horário local de Bom Jardim/MA. A nova data será 
publicada nos diários oficiais. Informações Através do site www.bomjardim.ma.gov.br. No 
Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) / No sistema do TCE/SINC 
(https://apps.tce.ma.gov.br/sincsite/contrata).Esclarecimentos adicionais poderão ser 
obtidos através do e-mail: prefeiturabomjardimcpl@gmail.com. Bom Jardim/MA, 06 de 
maio de 2025. JÂNIO GOMES SOUZA. Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

AVISO DE SUSPENSÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025. A Prefeitura Municipal de 

Bom Jardim/MA, por meio do Agente de Contratação, torna público aos interessados, nos termos 

da Lei Federal N° 14.133/2021 de 01/04/2021 e suas alterações posteriores, a SUSPENSÃO da 

Licitação modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025, objetivando a Contratação 

de pessoa jurídica especializada para execução de serviços de pavimentação asfáltica em diversos 

locais no Município de Bom Jardim/MA. Através do Contrato de Repasse Convenio com a Caixa 

Econômica Nº 970025/2024/MESP/CAIXA. A realização da sessão estava prevista para a data de 

20 de maio de 2025 às 10h00min (dez horas) - horário local de Bom Jardim/MA. A nova data será 

publicada nos diários oficiais. Informações Através do site www.bomjardim.ma.gov.br. No Portal 

Nacional de Compras Públicas (PNCP) / No sistema do TCE/SINC 

(https://apps.tce.ma.gov.br/sincsite/contrata).Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos 

através do e-mail: prefeiturabomjardimcpl@gmail.com. Bom Jardim/MA, 08 de maio de 2025. 

JÂNIO GOMES SOUZA. Agente de Contratação.
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Obra corresponde à quarta etapa da Avenida Metropolitana, projeto do Governo do
Maranhão, coordenado pela Sinfra, que prevê a criação de um novo anel viário na Ilha

Eta pas do no vo anel viá rio

Tra fe ga bi li da de e se gu ran ça
pa ra to dos

Ave ni da Me tro po li ta na e a
No va Li to râ nea

INFRAESTRUTURA

Autorizado início da
duplicação da MA-204

A
MA-204, uma das ro do vi as 
es ta du ais que co nec ta mu ni- 
cí pi os da Gran de Ilha de São 
Luís, en tra em pro ces so de 

du pli ca ção e mo der ni za ção. A or dem 
de ser vi ço pa ra o iní cio das obras foi 
as si na da nes ta quin ta-fei ra (8), pe lo 
go ver na dor do Es ta do, Car los Bran- 
dão. A in ter ven ção vai am pli ar e re- 
qua li fi car o tre cho en tre o Vi a du to 
Nei va Mo rei ra e a Bei ra Rio, em Pa ço 
do Lu mi ar, uma das ci da des que in te- 
gram a Re gião Me tro po li ta na de São 
Luís.

Re a li za da em uma ten da ins ta la da 
no can tei ro da obra, a so le ni da de de 
lan ça men to da du pli ca ção da MA-204 
con tou com a pre sen ça de pre fei tos 
de vá ri as ci da des ma ra nhen ses, re- 
pre sen tan tes do Po der Le gis la ti vo es- 
ta du al e mu ni ci pal de São Luís, Pa ço 
do Lu mi ar e Ra po sa, além de se cre tá- 
ri os de Es ta do e a po pu la ção.

A obra cor res pon de à quar ta eta pa 
da Ave ni da Me tro po li ta na, pro je to do 
Go ver no do Ma ra nhão, co or de na do 
pe la Se cre ta ria de Es ta do de In fra es-

OBRA   VAI INTEGRARÁ SÃO LUÍS, SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, PAÇO DO LUMIAR E RAPOSA

tru tu ra (Sin fra), que pre vê a cri a ção de 
um no vo anel viá rio na Gran de São 
Luís.

A ideia é pro mo ver a in te gra ção de 
1 mi lhão de pes so as nos qua tro mu ni- 

cí pi os da re gião (São Luís, São Jo sé de 
Ri ba mar, Pa ço do Lu mi ar e Ra po sa), 
com a cons tru ção de cor re do res viá ri- 
os que ga ran tam trá fe go mais se gu ro 
e efi ci en te.

Um grande anel viário na região metropolitana

“Há mui to tem po eu ou via es sa de- 
man da [po pu lar], só que ago ra eu ti ve
a opor tu ni da de co mo go ver na dor, de
fa zer o pro je to, li ci tar a obra, con se- 
guir o re cur so e exe cu tar. Deus e o po- 
vo me de ram opor tu ni da de de cum- 
prir es sa mis são, de fa zer um gran de
anel viá rio na re gião me tro po li ta na”,
dis se o go ver na dor Car los Bran dão
du ran te o lan ça men to da du pli ca ção
da MA-204.

O pro je to glo bal da Ave ni da Me tro- 
po li ta na, em su as qua tro eta pas, tem
iní cio na zo na ru ral de São Luís e vai
cru zar a Gran de Ilha, com a me ta de
ga ran tir mais flui dez e se gu ran ça pa ra
con du to res, ci clis tas e pe des tres.

A pri mei ra eta pa da Ave ni da Me tro- 
po li ta na foi con cluí da em abril des te
ano, com a en tre ga do tre cho que vai
da Vi la Fu nil (KM 2 da BR-135) até a
Ave ni da Prin ci pal do Con jun to São
Rai mun do.

As du as eta pas sub se quen tes da
obra com pre en dem a in ter ven ções na
Ave ni da Prin ci pal do São Rai mun do
ao Par que In de pen dên cia (2,732 Km);
do Par que In de pen dên cia à ro ta tó ria

da Uni ver si da de Es ta du al do Ma ra- 
nhão (Ue ma) (1,748 Km), e da Ave ni da
Gua ja ja ras ao Par que In de pen dên cia
(3,397 Km).

Já a quar ta fa se, ini ci a da com o lan- 
ça men to da du pli ca ção da MA-204,
pre vê obras em 3,58 km de ex ten são
da ro do via, com in ves ti men to que ul- 
tra pas sa os R$ 59 mi lhões.

“Já inau gu ra mos o pri mei ro tre cho
e ini ci a mos ago ra do [con do mí nio]
Alpha vil le até o Pos to Ma ra ca já. Vai fi- 
car uma ave ni da am pla com con for to
e com se gu ran ça pa ra to dos”, afir mou
o go ver na dor.

A obra con ta rá com am pli a ção pa ra
três fai xas de sen ti do, com can tei ro
cen tral, além de ins ta la ção de dre na- 
gem efi ci en te e si na li za ção de trân si to
ho ri zon tal e ver ti cal.

“Es tou aqui com o nos so go ver na- 
dor Car los Bran dão lan çan do a du pli- 
ca ção, na ver da de, uma ‘tri pli ca ção’.
Vão ser três mãos pa ra ir, três mãos
pa ra vol tar. Pes so as que pas sam mais
de uma ho ra pa ra pas sar na Bei ra Rio,
no ho rá rio de pi co, no en gar ra fa men- 
to, sa bem da im por tân cia des sa ação
pa ra me lho rar a tra fe ga bi li da de”, ce- 
le brou o pre fei to de Pa ço do Lu mi ar,
Fred Cam pos.

As obras de du pli ca ção da MA-204
tam bém in clu em a cons tru ção de
uma no va pon te de con cre to ar ma do
so bre o Rio Pa ci ên cia, in ter li gan do o
tre cho du pli ca do, além da im plan ta- 
ção de cal ça das com aces si bi li da de
uni ver sal, ci clo vi as se gre ga das e sis te- 
ma de ilu mi na ção em LED.

“Es sa obra é um bra ço da Ave ni da
Me tro po li ta na. Ao fi nal, São Luís e to- 
da es sa re gião não se rão afe ta dos por

en gar ra fa men tos. Há 50 anos o en tão
pre fei to de São Luís, Ha rol do Ta va res,
fez o Anel Viá rio. A ex-go ver na do ra
Ro se a na Sarney fez a Via Ex pres sa e o
go ver na dor Bran dão vai dei xar sua
mar ca com a Ave ni da Me tro po li ta na”,
ava li ou o se cre tá rio de In fra es tru tu ra
do Ma ra nhão, Apa rí cio Ban dei ra.

O go ver na dor Car los Bran dão lem-
brou que a du pli ca ção da MA-204 te rá
jun ção es tra té gi ca à ou tra obra es ta- 
du al que tam bém já es tá em an da-
men to: o no vo pro lon ga men to da
Ave ni da Li to râ nea, que li ga rá a Ave ni- 
da São Car los, no bair ro Olho d’Água,
em São Luís, à Ave ni da Atlân ti ca, no
bair ro Ara ça gi, em São Jo sé de Ri ba- 
mar.

“Es sa Ave ni da Me tro po li ta na com a
No va Li to râ nea vai fa zer com que me- 
lho re to da a mo bi li da de da Gran de
Ilha. A ave ni da sai do Fu nil e vai che- 
gar à Li to râ nea, com es tra da du pli ca- 
da, com ci clo via, cal ça dão e to das as
con di ções pa ra aten der as pes so as
que cir cu lam na ci da de”, con cluiu
Bran dão.

Au men ta o ra cha na ba se
do go ver no e Bran dão
em pur ra de ci são pa ra 2026

O go ver na dor Car los Bran dão se gue emi tin do “si nais”
ca da vez mais lu mi no sos so bre a po lí ti ca que li de ra, na
es tei ra das elei ções ma ra nhen ses de 2026. Ora elo gia a
atu a ção do so bri nho co mo se cre tá rio de As sun tos Mu- 
ni ci pa lis tas Or le ans Bran dão, ora elo gia o pre fei to do
pau pér ri mo mu ni cí pio de Ca ja pió, Mar co ni Pi nhei ro,
tam bém do PSB, por ha ver elei to, em 2024, o so bri nho
Rô mu lo Nu nes. Co mo ele dis se 2ª fei ra, na Fi e ma, que
não es tá man dan do “re ca do pa ra nin guém”, mas ape- 
nas si na li zan do co mo pre ten de ter mi nar o seu man da- 
to. Tu do sem di zer se fi ca até o fim ou se vai re nun ci ar
em abril pa ra o vi ce Fe li pe Ca ma rão as su mir e ser o can- 
di da to a go ver na dor.

O cu ri o so é que os “si nais” que Bran dão vem emi tin- 
do nas su as an dan ças pe lo in te ri or, ne nhum de les in di- 
ca que vai apoi ar o pe tis ta Fe li pe Ca ma rão. Mui to pe lo
con trá rio, ele tem co lo ca do o se gun do na or dem su ces- 
só ria sem pre na re ta guar da, en quan to cha ma pa ra os
ho lo fo tes, o so bri nho Or le ans Bran dão. Por tan to, de si- 
nal em si nal ca da vez mais so an do co mo re ca do, a po si- 
ção do go ver na dor já pro vo ca uma di vi são acir ra da no
ple ná rio da As sem bleia Le gis la ti va en tre os de pu ta dos
que, com ele, de mãos da das, fo ram elei tos em 2022,
com Flá vio Di no con cor ren do ao Se na do e Bran dão ao
atu al man da to. Em me nos de uma se ma na, o ba ru lho da
su ces são ga nhou re per cus são nas mí di as e den tro da
As sem bleia Le gis la ti va, fi can do em se gun do pla no as
du as va gas de se na dor. De re pen te, as obras do go ver no
Bran dão pas sa ram a re per cu tir no ple ná rio do Le gis la ti- 
vo co mo há mui to tem po não se via. De pu ta dos do mes- 
mo gru po Flá vio Di no-Car los Bran dão já se dis tan ci am
ou se apro xi mam do che fe do Exe cu ti vo, nes te ano em
que não há elei ção, mas os de pu ta dos pre ci sam cui dar
de seus re du tos an tes que os en di nhei ra dos e mais ar ti- 
cu la dos os in va dam. Tu do vis to e ou vi do por Bran dão,
que con ti nua ju ran do que não ter can di da to e nem pre- 
ten de de fi nir o seu fu tu ro an tes de 2026.

Se o go ver na dor de ci dir emi tir no vos si nais em ci ma
da pre fei tos elei tos em 2024 com o apoio de pa ren tes
pró xi mos, te rá que co me çar pe los gran des co lé gi os elei- 
to rais. Ca xi as, por exem plo, o en tão pre fei to Fá bio Gen- 
til ele geu em 2022, a fi lha Aman da Gen til, de pu ta da fe- 
de ral e re e le geu a es po sa, Da ni e la pa ra a Ale ma. Em
2024, lan çou o so bri nho Gen til Ne to, sem ne nhu ma ex- 
pe ri ên cia po lí ti ca, mas o fez o seu su ces sor em Ca xi as, a
quin ta mai or ci da de do Ma ra nhão. Se for fa lar de de pu- 
ta dos e pre fei tos pe lo grau de pa ren tes co com ou tros
man da tá ri os, a lis ta não tem fim. Que o di ga Jo si mar do
Ma ra nhão zi nho, que ele geu a es po sa de ti nha, a so bri- 
nha de pu ta da es ta du al Fa bi a na Vi lar e ou tro So bri nho,
Al dir Jú ni or, ve re a dor de São Luís. Ou tro exem plo é Hil- 
ton Gon ça lo em San ta Ri ta. Se o go ver no Bran dão es tá
com 60% de apro va ção con tra 31% de re pro va ção, sig ni- 
fi ca que tem for ça su fi ci en te pa ra ar ras tar ao ple ná rio da
Ale ma uma ro bus ta ban ca da, as sim co mo no âm bi to fe- 
de ral, o Se na do e Câ ma ra dos De pu ta dos. Ele le va a van- 
ta gem de ser apoi a do pe lo pre si den te Luiz Iná cio Lu la
da Sil va, que quer ver o pe tis ta Fe li pe Ca ma rão con cor- 
ren do ao Pa lá cio dos Leões. Iro ni ca men te, Bran dão é
de fen di do, com unhas e den tes, pe los de pu ta dos es ta- 
du ais Yglésio Moi ses (PRTB) e Mi cal Da mas ce no. Os
dois são bol so na ris tas de 1ª or dem e, ela, re pre sen tan te
da tur ma evan gé li ca. Quan do o as sun to é Fe li pe Ca ma- 
rão, os dois fe cham ques tão ra di cal men te con tra.

Bran dão nun ca foi sim pa ti zan te de es quer da. Es tá fi- 
li a do ao PSB, por cir cuns tân ci as dos acor dos com Flá vio
Di no des de 2014, quan do a cha pa Di no-Bran dão es tran- 
gu lou o sis te ma sar neís ta. Em 2022, ele foi pa ra o PSB no
mes mo ato em que ou tro tu ca no his tó ri co Ge ral do Alck- 
min tam bém vi rou “so ci a lis ta”, na cha pa li de ra da por
Lu la (PT). Ago ra, en quan to o pau can ta na Ale ma en tre
de pu ta dos re ma nes cen tes do di nis mo e os bran do nis ta
de oca sião, o go ver na dor le va es sa his tó ria pa ra 2026,
em pur ran do com a bar ri ga, di zen do que es tá emi tin do
si nais de que não vai apoi ar quem per se guir seus ali a- 
dos. Fe li pe Ca ma rão se an te ci pa e diz que nun ca per se- 
guiu nin guém e sua can di da tu ra ao go ver no es tá fir me.

São Luís, sexta-feira, 9 de maio de 2025

https://banca.oimparcial.com.br/
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A decisão foi proferida  no âmbito da ação que trata da transparência e rastreabilidade
das chamadas “emendas PIX”. CGU tem o prazo de 10 dias úteis para apresentar metas

“Con tas de pas sa gem”
Fis ca li za ção e con tro le

JUSTIÇA

Dino determina vistorias
da CGU em estados

O
mi nis tro do Su pre mo Tri bu- 
nal Fe de ral (STF), Flá vio Di- 
no, de ter mi nou que a Con- 
tro la do ria-Ge ral da União

(CGU) re a li ze vis to ri as pre sen ci ais
nos es ta dos on de ain da per sis tem
emen das par la men ta res sem os res- 
pec ti vos pla nos de tra ba lho ca das tra- 
dos. A me di da foi anun ci a da nes ta
quar ta-fei ra (8) no con tex to da Ação
de Des cum pri men to de Pre cei to Fun- 
da men tal (ADPF) 854, que tra ta da
trans pa rên cia e ras tre a bi li da de das
cha ma das “emen das PIX”.

Se gun do Di no, a ação bus ca ga ran- 
tir o cum pri men to da de ci são pro fe ri- 
da pe lo STF em 2022, que re co nhe ceu
fa lhas gra ves no sis te ma de dis tri bui- 
ção e exe cu ção des sas emen das. O ob- 
je ti vo, se gun do o mi nis tro, é as se gu rar
que to dos os re cur sos pú bli cos trans- 
fe ri dos por meio das emen das te- 
nham fi na li da de de fi ni da, exe cu ção
trans pa ren te e pres ta ção de con tas
ade qua da.

Re la tó ri os téc ni cos da CGU em ba- 
sam a de ci são e re ve lam di ver sas ir re- 

gu la ri da des em es ta dos e mu ni cí pi os
be ne fi ci a dos, co mo mo vi men ta ção
de re cur sos em con tas não es pe cí fi cas
— o que di fi cul ta o ras tre a men to —,
au sên cia de cri té ri os ob je ti vos pa ra
con tra ta ção de bens e ser vi ços, fal ta
de trans pa rên cia ati va e in dí ci os de
su per fa tu ra men to e des vi os. En tre os
ca sos ci ta dos es tá o do mu ni cí pio ca- 
ta ri nen se de Bal neá rio Gai vo ta.

Di no tam bém de ter mi nou que a
CGU am plie a au di to ria so bre os pla- 
nos de tra ba lho não ca das tra dos e dê
aten ção es pe ci al ao uso sis te má ti co
das cha ma das “con tas de pas sa gem”,
que ocul tam a des ti na ção dos re cur- 
sos pú bli cos. A Con tro la do ria tem o
pra zo de 10 di as úteis pa ra apre sen tar
me tas, pra zos das no vas di li gên ci as e
as pro vi dên ci as ado ta das pa ra as se- 
gu rar a ras tre a bi li da de exi gi da pe la
Cons ti tui ção.

“A ideia é per mi tir que qual quer ci- 
da dão pos sa acom pa nhar o ci clo

com ple to do re cur so pú bli co, des de a
pro po si ção da emen da até a en tre ga
dos bens ou ser vi ços”, afir mou o mi- 
nis tro, que tam bém pon tu ou: “Di- 
nhei ro pú bli co não é lí qui do pa ra es- 
cor rer ale a to ri a men te em fa ce de ine-
fi ci ên ci as, nem ga so so pa ra se des- 
man char no ar em de cor rên cia de im-
pro bi da des.”

Na de ci são, Di no ain da men ci o nou
a re cen te re ve la ção de frau des con tra
apo sen ta dos do INSS, in ves ti ga das
pe la CGU e Po lí cia Fe de ral, co mo
exem plo da ur gên cia em for ta le cer os
me ca nis mos de con tro le e ras tre a-
men to na ad mi nis tra ção pú bli ca. Em- 
bo ra o epi só dio não in te gre a ADPF
854, o mi nis tro o ci tou co mo re for ço à
ne ces si da de de mai or ri gor no uso dos
re cur sos pú bli cos.

Os re sul ta dos das au di to ri as tam- 
bém fo ram co mu ni ca dos ao Mi nis té- 
rio Pú bli co Fe de ral, que po de rá apu- 
rar a even tu al ocor rên cia de im pro bi- 
da de ad mi nis tra ti va.

 

fi 

fi 

fi 
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ESTADO DO MARANHÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência Eletrônica nº 90002/2025
Processo Administrativo n° 2919/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução da obra de construção do prédio sede 

das Promotorias de Justiça de Arari/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus Anexos. Abertura: 23/05/2025, às 9h (nove horas) - horário de Brasília - DF; Local: www.
compras.gov.br. Informações: Procuradoria-Geral de Justiça, situada à Avenida Prof. Carlos Cunha, 

nº 3261, Calhau, São Luís - MA. CEP: 65076-820; e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br; Fones: 
(98) 3219-1645 e 3219-1766.

São Luís - MA, 08 de maio de 2025.

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Agente de Contratação - CPL

PGJ-MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES 
E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2025 – SALIC/MA

             PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEDEL/00006/2025

São Luís, 29 de abril de 2025
ALINE PINHEIRO VASCONCELOS

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas

A Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas - SALIC torna público que fará realizar, 
na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Estadual nº 38.338, de 06 de 
junho de 2023, Decreto Estadual nº 38.425 de 20 de julho de 2023 alterado pelo Decreto Estadual nº 
38.479 de 15 de agosto de 2023, Decreto Estadual nº 38.136, de 06 de março de 2023, Lei Estadual 
nº 9.529, de 23 de dezembro de 2011, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie, a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, com critério de julgamento 
Menor Preço Global, objetivando a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
para a construção de estádio no município de Dom Pedro/MA conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, no dia 01 de julho de 2025, 14h00min (horário de 
Brasília), através do uso de recursos de tecnologia da informação, no site www.compras.ma.gov.br, 
sendo presidida pelo Agente de Contratação da Secretaria de Estado do Esporte e Lazer-SEDEL. A 
Secretaria informa que, o edital encontra-se disponível na página web www.compras.ma.gov.br,  www.
sead.ma.gov.br  e www.sedel.ma.gov.br 
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As construções devem ser removidas no prazo de 15 dias, caso a União e o Município de
São Luís descumpriam a decisão judicial será aplicada uma multa

PENÍNSULA

Justiça determina
retirada bangalôs

A
Jus ti ça Fe de ral de ci diu que a
União e o Mu ni cí pio de São
Luís re ti ram ime di a ta men te
de to dos os ban galôs e es tru- 

tu ras se me lhan tes ins ta la dos na fai xa
de areia em fren te ao Champs Mall, na
Pe nín su la da Pon ta d’Areia, em São
Luís.

As cons tru ções de vem ser re mo vi- 
das no pra zo de 15 di as, ca so a União e
o Mu ni cí pio de São Luís des cum pri- 

am a de ci são ju di ci al se rá apli ca da
uma mul ta diá ria de R$ 1 mil, li mi ta da
a R$ 200 mil.

A de ci são foi pro fe ri da pe lo juiz Hi- 
ram Ar mê nio Xa vi er Pe rei ra, da 13ª
Va ra Cí vel da Se ção Ju di ciá ria do Ma- 
ra nhão, aten de a pe di do do Mi nis té- 
rio Pú bli co Fe de ral (MPF).

Na sen ten ça, o ma gis tra do diz que
a área ocu pa da é con si de ra da “bem
pú bli co de uso co mum do po vo”, as- 

Á

sim co mo es tá si tu a da em Área de Pre-
ser va ção Per ma nen te (APP), sem
qual quer au to ri za ção vá li da.

O Mi nis té rio Pú bli co Fe de ral (MPF)
tam bém en fa ti zou que a pre sen ça dos
ban galôs, equi pa dos com me sas, so-
fás, ilu mi na ção e ou tros con for tos,
trans for ma a fai xa de areia em uma
ex ten são de ba res e res tau ran tes, in- 
frin gin do nor mas am bi en tais e ur ba-
nís ti cas.

SÃO LUÍS

Operação contra grupo que assaltou carteiro

A Po lí cia Fe de ral de fla grou a Ope- 
ra ção Ex tor çao, vi san do cum prir 4
man da dos de pri são e 4 man da dos de
bus ca e apre en são con tra gru po sus- 
pei to de ter pra ti ca do os cri mes de
rou bo e ex tor são con tra Car tei ro dos
Cor rei os du ran te a en tre ga de en co- 
men das pos tais.

Os cri mes in ves ti ga dos ocor re ram
no dia 31 de ou tu bro de 2024, no bair- 
ro Vi la Em bra tel, em São Luís.

Na oca sião, cin co in di ví du os abor- 
da ram o car tei ro dos Cor rei os, com
em pre go de ar ma de fo go, e me di an te
gra ve ame a ça, sub traí ram 20 en co- 

men das pos tais, o smartpho ne dos
Cor rei os e per ten ces pes so ais do em- 
pre ga do pú bli co.
Pos te ri or men te, os cri mi no sos obri- 
ga ram o Car tei ro a fa zer uma trans fe- 
rên cia ban cá ria, no va lor de R$ 2 mil,
pa ra a con ta de um ter cei ro.

Os cri mi no sos ten ta ram, ain da, fa- 
zer uma se gun da trans fe rên cia ban- 
cá ria da con ta do Car tei ro, to da via,
avis ta ram uma vi a tu ra da Po lí cia Mi li- 
tar e eva di ram-se do lo cal.

Os pre sos fo ram con du zi dos à Cen- 
tral de Cus tó dia e po de rão res pon der
pe la prá ti ca dos cri mes de Rou bo, Ex- 

tor são e As so ci a ção Cri mi no sa.

Fim do Con cla ve

Iní cio do Con cla ve

VA TI CA NO

Ro bert Pre vost
é o no vo pa pa
Leão XIV

O no vo pa pa es co lhi do pa ra subs ti tuir Fran cis co é o
car de al Ro bert Pre vost, que as su me o no me de pa pa
Leão XIV. Ele é de ori gem Nor te Ame ri ca na, Pre vost é co- 
nhe ci do co mo o “pas tor de du as pá tri as” de vi do à sua
atu a ção mis si o ná ria no Pe ru du ran te os anos 80.

Ro bert Pre vost tem 69 anos e ocu pa o car go de pre fei- 
to do Di cas té rio pa ra os Bis pos. Es sa po si ção é es tra té gi- 
ca e lhe per mi tiu co nhe cer pro fun da men te a es tru tu ra
da Igre ja ao re dor do mun do. O pa pa Leão XIV nasc em
Chi ca go (EUA), no dia 14 de se tem bro de 1955.

Es sa ex pe ri ên cia foi vis ta co mo um pon to for te em
sua can di da tu ra e es co lha co mo o no vo pa pa. Co mo o
no vo pa pa, Leão XIV fa lou as pri mei ras pa la vras: “que a
paz es te ja com vo cês”.

Ro bert era mui to pró xi mo do pa pa Fran cis co. No dia
3 de no vem bro de 2014, o pró prio pa pa Fran cis co no- 
me ou Pre vost ad mi nis tra dor apos tó li co da Di o ce se de
Chiclayo e bis po ti tu lar de Su far. Re ce beu a con sa gra ção
epis co pal em 12 de de zem bro de 2014. Já em 26 de se- 
tem bro de 2015, foi no me a do bis po de Chiclayo.

Em 30 de ja nei ro de 2023, o Pa pa Fran cis co no me ou
Ro bert Pre vost pre fei to do Di cas té rio pa ra os Bis pos, a
par tir de 12 de abril, com o tí tu lo de Ar ce bis po-Bis po
Emé ri to de Chiclayo.

No iní cio da tar de des sa quin ta-fei ra (8), o no vo pa pa
foi es co lhi do. Por vol ta das 13h a fu ma ça bran ca foi vis ta
sain do da cha mi né da Ca pe la Sis ti na pa ra in di car que os
car de ais che ga ram a um con sen so no Con cla ve pa ra es- 
co lher o su ces sor de Fran cis co

Na úl ti ma quar ta-fei ra (7), no pri mei ro dia do con cla- 
ve, ocor reu a pri mei ra vo ta ção den tre os 133 car de ais
que pre ci sam es co lher um no me com apoio de pe lo me- 
nos dois ter ços dos vo tos, o equi va len te a 89 vo tos.

Cer ca de 15 mil pes so as se reú nem na Pra ça de São
Pe dro à es pe ra da fu ma ça bran ca que anun ci a rá o no vo
lí der da Igre ja ca tó li ca, que con gre ga 1,4 bi lhão de mem- 
bros.

A pri mei ra mis sa do no vo pa pa de ve rá ser em até cin- 
co di as.

O Con cla ve ini ci ou na úl ti ma quar ta-fei ra (7), na Ca- 
pe la Sis ti na. O Con cla ve reu niu 133 car de ais pa ra a es co- 
lha do no vo pa pa.

Con cla ve do Pa pa Fran cis co tam bém du rou 2 di as
A mé dia dos úl ti mos qua tro Con cla ves va ri ou en tre dois
e três di as, as sim co mo a es co lha do no vo pon tí fi ce que
irá subs ti tuir o pa pa Fran cis co.

Quan do o pa pa Fran cis co foi elei to, a vo ta ção du rou
tam bém ape nas dois di as, em mar ço de 2013.

Na que le ano, os car de ais vo tan tes fo ram con vo ca dos
pa ra a elei ção em fe ve rei ro, lo go após a re nún cia de Ben- 
to XVI.

O con cla ve que ele geu o ar gen ti no Jor ge Ma rio Ber go- 
glio co me çou no dia 11 de mar ço e du rou até o dia 12.

São Luís, sexta-feira, 9 de maio de 2025

https://banca.oimparcial.com.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO – CAEMA

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO – CAEMA. 
Aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas, na sede da Compa-

nhia de Saneamento Ambiental do Maranhão – CAEMA, CNPJ nº 06.274.757/0001-50, NIRE nº 21300003711, 

situada à Rua Silva Jardim, nº 307 – Centro, CEP: 65.020-560, nesta cidade de São Luís, capital do estado do 

Maranhão, reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia para tratar sobre a seguin-

te pauta: 1. Deliberar sobre o Processo SEI 23151/2024: Proposta de Criação da Coordenadoria do 
Centro de Controle Operacional; O Item 2. O que mais ocorrer. Participaram da presente reunião os Con-

selheiros Roberto Santos Matos, Marcos Aurélio Alves Freitas, Marcos Antonio Silva do Nascimento, Marco 

Andrade Novaes, Ana Flávia Lima Teles da Hora, Jeonys Caldas Carvalho Aguiar e José de Ribamar Soares 

Fonseca. Foram convidados e estiveram presentes: Luciane Almeida Pereira – Procuradora Adjunta para As-

suntos Contenciosos, Yago Fanjas Paixão -  Chefe da Assessoria de Governança e Regulação e para secre-

tariar os trabalhos, Andréa Ramos Pereira, Secretária do Conselho de Administração. Constituída a mesa e 

considerando o número legal para deliberações, o Presidente do Conselho, Roberto Santos Matos, deu início 

aos trabalhos, declarando instalada a Sessão, sendo efetuada a leitura do Edital de Convocação, publicado no 

Diário Oficial do Estado e nos Jornais O Imparcial e Pequeno nos dias 14, 17 e 18 de fevereiro de 2025. Termi-
nada a leitura do Edital de Convocação, o Presidente do Conselho de Administração retomou a pauta da ordem 

do dia e submeteu à apreciação o item 01 da pauta que trata de 1.  Deliberar sobre o Processo SEI 
23151/2024: Proposta de Criação da Coordenadoria do Centro de Controle Operacional; O Chefe da 

Assessoria de Governança e Regulação (PRR), Sr. Yago Fanjas Paixão, apresentou a proposta de criação de 

um cargo de coordenador para o Centro de Controle Operacional (CCO), destacando a importância da área 

para a Companhia. A proposta inclui três ações principais: Alteração do regimento interno para incluir a coorde-

nadoria; Alteração da norma de provimento de cargos gratificados, elevando o número de coordenadores para 
83 (oitenta e três); e alteração da estrutura organizacional para incluir a coordenadoria no organograma. Além 
disso, pontuou acerca do impacto financeiro, que será de R$ 6.404,00 (seis mil, quatrocentos e quatro reais) 
para o salário do coordenador, podendo chegar até o limite de R$ 11.464,00 (onze mil, quatrocentos e sessen-

ta e quatro reais) mensais. Após a apresentação, foi concedida a palavra aos conselheiros. O Conselheiro 

Marcos Antônio Silva do Nascimento parabenizou a Diretoria de Operação e Manutenção, a Presidência da 

CAEMA e a Assessoria de Governança e Regulação pela criação da estrutura do Centro de Controle Opera-

cional (CCO). Ele destacou a importância dessa estrutura para o controle da operação em todo o Estado e para 

o acesso rápido às informações pela Diretoria. No entanto, fez uma ressalva sobre o cargo gratificado, escla-

recendo que o valor de R$ 11 mil seria para não empregados efetivos, pois, para funcionários, a gratificação é 
de 50%, sem plano de saúde ou vale-alimentação. Ele enfatizou que isso não impede a busca por profissionais 
externos, mas o mais importante é a gestão eficiente do controle operacional. O Conselheiro Marcos Aurélio 
Alves Freitas explicou que a criação do CCO é uma prioridade, especialmente para uma empresa do porte da 

CAEMA. Ele reconheceu que a implementação foi retardada, mas está sendo retomada gradualmente. O ob-

jetivo principal é ter um supervisor geral para monitorar o funcionamento dos sistemas e pessoas capacitadas 

para tomar decisões. Ele justificou a necessidade de profissionais com conhecimento da operação interna, 
como o funcionamento das estações de tratamento e captação de água. Ele expressou o desejo de que o CCO 

seja o embrião de um projeto maior de inovação, controle e automação de sistemas, buscando a redução de 

custos por meio de tecnologias, tais como como câmeras inteligentes. Ele mencionou que as solicitações de 

melhorias são constantes, visto que, anteriormente, a gestão do sistema era frágil e necessitava de aprimora-

mento técnico e de competência. O Presidente do Conselho de Administração, Roberto Santos Matos, mani-

festou uma dúvida ao Presidente da CAEMA sobre a possível sobreposição de atividades entre o novo cargo 

de coordenador do Centro de Controle Operacional (CCO) e as dos profissionais do convênio com a Fundação 
de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico do Maranhão (FAPEMA). Ele questionou se os profis-

sionais da FAPEMA, mesmo não sendo o ideal, poderiam atender à demanda do CCO, e se o impacto orça-

mentário da criação do cargo poderia ser absorvido por ajustes internos, sem gerar um impacto financeiro 
adicional. O Conselheiro Marcos Aurélio Alves Freitas, respondeu que a equipe da FAPEMA tem o papel de 

auxiliar na estruturação do projeto do CCO e no acompanhamento das atividades, mas não possui a expertise 

necessária para a coordenação decisória. Ele explicou que a fragilidade da gestão anterior residia na falta de 

maturidade técnica dos responsáveis pelas decisões operacionais, o que resultava em ações inadequadas, 

como o desligamento de bombas sem análise criteriosa e a negligência de alertas de aumento de corrente 

elétrica. Para solucionar esse problema, a CAEMA identificou funcionários internos com o conhecimento técni-
co necessário para assumir a coordenação do CCO. Essa medida visa garantir decisões mais assertivas e 

eficientes. Quanto ao impacto orçamentário, o Conselheiro informou que a empresa está buscando compen-

sações através da redução de custos com vigilância, substituindo-a por monitoramento eletrônico, o que gera-

rá uma economia estimada de 25% a 30%. O Conselheiro Jeonys Caldas Carvalho Aguiar manifestou firme 
oposição à proposta de criação de novas funções gratificadas ou ao aumento de despesas na folha de paga-

mento da CAEMA. Sua principal preocupação reside no contexto financeiro da empresa, que recentemente 
enfrentou dificuldades para honrar compromissos básicos como o plano de saúde e o vale-alimentação dos 
funcionários. O Conselheiro argumenta que, em um momento de restrição orçamentária, com discussões so-

bre a aprovação de empréstimos e a necessidade de reduzir despesas, a criação de novas funções gratifica-

das seria incoerente e contrária aos princípios de economicidade. Ele defende a valorização dos funcionários 

internos e a reestruturação da empresa com os recursos já existentes, sem aumentar os gastos. O Conselhei-

ro Marcos Aurélio Alves Freitas reconheceu a preocupação do Conselheiro Jeonys Caldas Carvalho 
Aguiar com os custos da empresa, mas defende a continuidade de um projeto de controle operacional. Ele 

argumenta que o projeto é essencial para aprimorar a gestão dos recursos hídricos e que o custo adicional é 

mínimo em comparação com os benefícios. Ademais, destacou os avanços tecnológicos alcançados pela 

CAEMA e a redução significativa do passivo da empresa. O Presidente do Conselho, Roberto Santos Matos, 

expressou preocupação com o aumento de despesas da Companhia, especialmente no contexto de auxílio 

financeiro governamental. O Conselheiro também compartilhou informações sobre a redução da dívida conso-

lidada do Estado, de 18% para 3% da receita corrente, resultado do esforço conjunto do governo e da Compa-

nhia na redução de passivos, especialmente o trabalho realizado junto à Procuradoria Geral da Fazenda Na-

cional (PGFN). Ele parabenizou o empenho, mas reforçou a preocupação do Conselheiro Jeonys Caldas 
Carvalho Aguiar sobre a mensagem transmitida pelo aumento de despesas em um momento de fragilidade 

financeira. Por último, para evitar futuras dúvidas e garantir a aprovação unânime das decisões, ele sugeriu 
que a Diretoria Executiva apresente cenários detalhados ao Conselho, justificando a necessidade de cada 
despesa. Em seguida, iniciou a votação nominal. Os Conselheiros Roberto Santos Matos, Marcos Aurélio 
Alves Freitas, Marcos Antonio Silva do Nascimento, Marco Andrade Novaes e Ana Flávia Lima Teles 
da Horas votaram favoravelmente à matéria. O Conselheiro José de Ribamar Soares Fonseca reconheceu 

a pertinência das preocupações manifestadas pelo Conselheiro Jeonys Caldas Carvalho Aguiar a respeito 

da criação de novas funções gratificadas. No entanto, afirmou confiar na análise da Presidência da CAEMA 
quanto ao impacto mínimo na folha de pagamento e, por essa razão, decidiu acompanhar a proposta. O 

Conselheiro Jeonys Caldas Carvalho Aguiar votou contra. Dessa forma, a Proposta de Criação da Coorde-
nadoria do Centro de Controle Operacional foi aprovada por seis votos a favor e um contrário, sendo 
formalmente instituída por meio da RCA 002/2025.  O Item 2. O que mais ocorrer; 2.1 Deliberar sobre o 
Parecer Jurídico nº078/2025: A Procuradora para Assuntos Contenciosos, Luciane Almeida Pereira, escla-

receu que o Sindicato dos Urbanitários do Maranhão (STIU/MA), por meio da Comissão Eleitoral, interpôs 

recurso ao Conselho de Administração, solicitando reconsideração da decisão de anulação das eleições para 

o cargo de representante dos empregados junto ao Conselho de Administração e Conselho Fiscal. Ela men-

cionou que a análise da admissibilidade do recurso, ou seja, sua tempestividade e cabimento, faz-se neces-

sária, assim como a apreciação do pedido de reconsideração. Este pedido toma em conta o envolvimento 

tácito da matéria, refletindo os fundamentos já apreciados pelo Conselho, pela Procuradoria Geral do Estado 
(PGE) em seu parecer, e pela Procuradoria Jurídica da CAEMA, que culminaram na decisão de anulação das 

eleições. Tal decisão estabeleceu o prazo de 15 dias para interposição de recurso e determinou a realização 

de novas eleições em 90 dias. O pedido de reconsideração foi interposto contra essa decisão. Em sua mani-

festação inicial, o sindicato apresentou argumentos adicionais, questionando o contraditório e a ampla defesa, 

a legitimidade do Conselho para o julgamento, e a imparcialidade. Além disso, solicitou a reconsideração da 

decisão, com posterior submissão à Assembleia Geral. Diante disso, a Procuradoria Jurídica emitiu parecer 

refutando apenas a questão da certidão de antecedentes criminais, que, em análise inicial, parecia não ter sido 

apresentada em tempo hábil. Contudo, essa não foi a única razão para a anulação das eleições. A decisão do 

Conselho de Administração baseou-se na constatação da falta de isenção e imparcialidade, nos fortes indícios 

de apuração de votos em horários indevidos, o que é vedado por analogia ao Código Eleitoral, e na ausência 

de gravação da votação. Tais irregularidades justificariam a anulação do procedimento. O parecer da Procu-

radoria Jurídica, em sua parte dispositiva, elenca esses pontos, aborda a questão da reconsideração e propõe 

que, após a análise do parecer e dos argumentos, com base na certidão, seja deliberada a admissibilidade do 

recurso e seu encaminhamento à Assembleia Geral. Por fim, a Procuradora Luciane Almeida Pereira, ressal-
tou a tempestividade do recurso, ponto crucial a ser apreciado. Quanto à manifestação e resposta, considera 
o recurso admissível e válido, devendo ser analisado à luz dos fundamentos estabelecidos no dispositivo. O 

Conselheiro Marcos Antonio Silva do Nascimento comentou que em relação à certidão, a alegação que o 

recurso do empregado José Arimatea Rodrigues de Lima questiona a entrega, fora do prazo estabelecido, da 

certidão criminal estadual do candidato da chapa 1, aplicada no processo eleitoral, alegando que não foi en-

viado conforme o procedimento previsto. O documento deveria ter sido enviado por e-mail dentro do prazo 

determinado, mas a tela apresentada não exibe dados e horário do envio, informações que deveriam constar 

na gravação da reunião. Além disso, o Conselheiro ressaltou que o processo eleitoral foi distorcido, sendo 

tratado como um pleito sindical, quando, na verdade, trata-se de uma questão de governança corporativa. 

Diante desses fatos, enfatizou a necessidade de restabelecer a governança e garantir que todos os trabalha-

dores da CAEMA tenham assegurados os seus direitos de candidatura e voto, preservando a legitimidade do 

processo eleitoral, que foi desvalorizado ao longo do ocorrido. O Conselheiro José de Ribamar Soares Fonse-

ca, complementou as observações do Sr. Marcos Antonio Silva do Nascimento, recordando que, em reunião 

anterior, ficou estabelecido que a Procuradoria Jurídica (PRJ) da CAEMA elaboraria um regulamento eleitoral 
para a escolha do representante sindical dos Conselho de Administração e Fiscal. O Conselheiro enfatizou a 

importância do regulamento para eventos futuros e solicitou celeridade à PRJ na sua elaboração. O Conse-

lheiro Marco Andrade Novaes expressou preocupação quanto à criação de regras eleitorais, alertando para 

o princípio da anualidade do Código Eleitoral, a fim de evitar futuros problemas. O Chefe da Assesso-
ria de Governança e Regulação (PRR), Sr. Yago Fanjas Paixão, relatou que a PRR, com o apoio da Presi-

dência, está finalizando um novo regulamento interno para as eleições, especialmente no que se refere à es-

colha do representante dos trabalhadores no Conselho de Administração. Ele informou que o texto do 

regulamento está praticamente concluído, restando apenas alguns ajustes a fim de ser submetido à aprecia-

ção do Conselho. O Sr. Yago Fanjas Paixão também recordou que, na reunião do dia 18 de dezembro de 
2024, o Conselho de Administração decidiu por anular o pleito; estabelecer prazo de 15 dias para recurso e 

determinar a realização de novas eleições em até 90 dias. No entanto, como o recurso foi interposto dentro do 

prazo, o período de 90 dias para novas eleições ainda não começou a contar. Por sua vez, o Presidente do 

Conselho de Administração, Roberto Santos Matos, sugeriu que, caso não fosse possível incluir o regula-

mento em uma reunião ordinária devido ao calendário eleitoral, uma reunião extraordinária fosse convocada 

para que todos os conselheiros tomassem conhecimento do material. Assim, em consonância com as orien-

tações da Procuradoria Jurídica e, considerando a admissibilidade do recurso bem como a necessidade de 

resposta, propôs que a decisão anterior fosse ratificada. Ele ressaltou ainda que, com exceção da questão da 
certidão, que não invalidava o processo, os demais pontos permanecem válidos. Por fim, sugeriu que o rela-

tório da Procuradoria Jurídica e o Ofício do Conselho fossem disponibilizados aos Conselheiros por dois dias 

úteis para manifestações, antes do envio ao Sindicato, e posterior à Assembleia Geral. Após a análise e dis-

cussão, o Conselho deliberou, por unanimidade, que o Parecer da Procuradoria Jurídica fosse enca-
minhado aos Conselheiros, concedendo-lhes o prazo de dois dias para manifestações. Posteriormen-
te, o documento deverá ser encaminhado à Procuradoria Geral do Estado. 2.2 O Conselheiro Marcos 
Aurélio Alves Freitas comunicou que se ausentará em virtude de férias, no período de 1º a 18 de março. 
Durante sua ausência, a Diretora de Gestão Administrativa, Financeira e de Pessoas, Flávia Alexandrina Co-

elho Almeida Moreira, o substituirá. Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Conselho, Roberto Santos 
Matos, franqueou a palavra aos demais e como dela ninguém fez uso, agradeceu a presença de todos, e em 

seguida, deu por encerrada a reunião, pelo que eu, Andrea Ramos Pereira, Secretária do Conselho de Ad-

ministração, fiz lavrar a presente Ata, em livro próprio, que depois de lida e achada conforme, vai assinada 
pelos Conselheiros presentes. Está conforme a original, transcritas no livro próprio nº 007, folhas 00152, 
00152V, 00153, 00153V, 00154, 00154v 00155, 00155v e 00156. Esta ATA foi registrada na JUCEMA sob o 

nº 20250463130 em 24/04/2025 Protocolo 250463130  Empresa 21 3 0000371 1. Companhia de Sanea-
mento Ambiental do Maranhão – CAEMA.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO – CAEMA

ATA DA 477ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE SANE-
AMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO – CAEMA. 
Aos vinte sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas, na sede da Com-

panhia de Saneamento Ambiental do Maranhão – CAEMA, CNPJ nº 06.274.757/0001-50, NIRE nº 

21300003711, situada à Rua Silva Jardim, nº 307 – Centro, CEP: 65.020-560, nesta cidade de São Luís, capi-

tal do estado do Maranhão, reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia para tratar 

sobre a seguinte pauta: 1. Deliberar sobre o Processo Sei 19350/2024: Aprovação do Plano Anual de 
Contratação; O Item 2. O que mais ocorrer. Participaram da presente reunião os Conselheiros Roberto Santos 

Matos, Marcos Aurélio Alves Freitas, Marcos Antonio Silva do Nascimento, Marco Andrade Novaes, Ana Flávia 

Lima Teles da Hora, Jeonys Caldas Carvalho Aguiar e José de Ribamar Soares Fonseca. Foram convidados 

e estiveram presentes: Tallyta Cilene Santos Leite – Chefe da Procuradoria Jurídica, Yago Fanjas Paixão -  

Chefe da Assessoria de Governança e Regulação, e para secretariar os trabalhos, Ana Júlia Araújo Zenni Pe-

reira, Secretária do Conselho de Administração. Constituída a mesa e considerando o número legal para deli-

berações, o Presidente do Conselho, Roberto Santos Matos, deu início aos trabalhos, declarando instalada a 

Sessão, sendo efetuada a leitura do Edital de Convocação, publicado no Diário Oficial do Estado e nos Jornais 
O Imparcial e Pequeno nos dias 25, 26 e 27 de fevereiro de 2025. Terminada a leitura do Edital de Convocação, 

o Presidente do Conselho de Administração retomou a pauta da ordem do dia e submeteu à apreciação o item 

01 da pauta que trata de Deliberar sobre o Processo SEI 19350/2024: Aprovação do Plano Anual de Contrata-

ção; A Diretora de Gestão Administrativa, Financeira e de Pessoas, Flávia Alexandrina Coelho Almeida 
Moreira apresentou o referido processo, que trata da aprovação do Plano Anual de Contratação da Compa-

nhia para o exercício de 2025, que tem como objetivo aprimorar a gestão interna das compras por meio da 

previsibilidade das demandas, garantindo maior eficiência na administração dos estoques em almoxarifados, 
reduzindo desperdícios e promovendo a economicidade e a racionalização dos gastos. A Diretora ressaltou 

que o plano foi amplamente discutido com cada diretoria e após apresentada aos Diretores na Reunião da 

Diretoria Executiva, mencionando que o Plano de Contratação Anual deverá entrar em vigor no corrente ano. 

Após a apresentação foi cedida a palavra aos conselheiros.  O Conselheiro Marcos Antonio Silva do Nas-
cimento mencionou preocupações sobre o Plano Anual de Contratações, destacando a ausência de análise 

da inflação na metodologia adotada, que se baseou nos gastos do ano anterior, apesar do planejamento se 
referir a 2025. O conselheiro ressaltou a importância de avaliar o impacto inflacionário para garantir que os 
valores previstos sejam adequados. Além disso, enfatizou a necessidade de incorporar compras sustentáveis, 

conforme as diretrizes da Agenda A3P da Administração Pública, priorizando fornecedores certificados. Para 
garantir maior clareza e alinhamento com essas diretrizes, sugeriu que essas questões sejam explicitamente 

inseridas no documento. A Diretora Flávia Alexandrina Coelho Almeida Moreira esclareceu que a distribui-

ção orçamentária entre as diretorias foi feita com base na proporção utilizada no ano anterior, e não em valores 

absolutos. Assim, cada diretoria recebeu um percentual do orçamento total compatível com seu histórico de 

uso, garantindo uma alocação mais adequada. Destaca-se que, caso não haja aumento na receita operacio-

nal, o orçamento permanecerá inalterado até o final do ano, com eventuais ajustes seguindo os procedimentos 
internos. Sobre as compras sustentáveis, ressaltou que a observação feita é muito pertinente e que cada dire-

toria deve se atentar a esse aspecto. Informa, ainda, que encaminhará esta recomendação à Gerência de 

Suprimentos e Logística, para que, ao longo do processo de compras e nas interações com as diretorias, essa 

direção seja devidamente observada. Após as discussões, foi aprovado por unanimidade o Plano Anual de 
Contratação, instituído através da RCA 003/2025. O item o que mais ocorrer; 2.1 Regulamento das 
Eleições; O Chefe da Assessoria de Governança e Regulação (PRR), Sr. Yago Fanjas Paixão apresentou o 

Regulamento explicando que ele tem por objetivo orientar e disciplinar o processo eleitoral para a escolha do 

Representante dos Empregados no Conselho de Administração e Conselho Fiscal da Companhia de Sanea-

mento Ambiental do Maranhão - CAEMA para o prazo de gestão, observado o que dispõem a Lei nº 13.303, 

de 30 de junho de 2016, Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 

2016, o Estatuto Social da CAEMA e a Política de Indicação, Avaliação, Sucessão e Remuneração e demais 

normativas aplicáveis. Dando continuidade, apresentou síntese do regulamento, a saber: 1) Disposições 
Gerais Art. 1º a 3º – Regulamenta a eleição do representante dos empregados no Conselho de Administração, 

estabelecendo os princípios de transparência, participação e equidade. 2) Comissão Eleitoral Art. 4º a 7º – 

Define a composição, atribuições e responsabilidades da Comissão Eleitoral, que será responsável por orga-

nizar e conduzir o processo eleitoral. 3) Elegibilidade e Candidatura Art. 8º a 11º – Estabelece os critérios de 

elegibilidade para candidatos, incluindo requisitos como tempo mínimo de serviço e inexistência de conflitos de 
interesse. Também dispõe sobre os impedimentos à candidatura. Art. 12º a 14º – Especifica o processo de 
inscrição, os documentos exigidos e a divulgação da lista de candidatos. 4) Processo Eleitoral Art. 15º a 17º 
– Define as regras da campanha eleitoral, proibindo condutas inadequadas e garantindo equidade entre os 
candidatos. Art. 18º a 21º – Estabelece o formato da votação, o sigilo do voto e os meios permitidos para a 

coleta dos votos. 5) Apuração e Divulgação dos Resultados Art. 22º a 24º – Disciplina o processo de apu-

ração, incluindo os critérios de validação e contagem dos votos. Art. 25º e 26º – Prevê a divulgação oficial do 
resultado e os prazos para eventuais recursos. 6) Impugnações e Recursos Art. 27º a 30º – Regulamenta o 

processo de impugnação de candidaturas e a interposição de recursos, garantindo o direito à ampla defesa. 7) 
Posse e Mandato Art. 31º e 32º – Determina a posse do candidato eleito e a duração do mandato, além das 

hipóteses de perda do cargo. 8. Disposições Finais Art. 33º a 35º – Prevê as situações omissas e os casos 

excepcionais, remetendo à Comissão Eleitoral a resolução de dúvidas e interpretações do regulamento. Após 

a apresentação, foi cedida a palavra aos conselheiros.  O conselheiro Marcos Antonio Silva do Nascimen-
to, inicialmente, parabenizou o Sr. Yago Fanjas Paixão pelo esforço em delinear um regimento para a CAEMA, 

que normatiza a eleição de membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. No entanto, ele fez 

duas considerações. Primeiramente, comentou que o estatuto da empresa, norma máxima que rege a organi-

zação, encontra-se submetido às leis. Nele, está claramente estabelecido que a Assembleia de Acionistas é a 

instância máxima da Companhia. Subordinado a ela, encontra-se o Conselho de Administração, responsável 

pela governança e conformidade da empresa. Além disso, o processo eleitoral para a escolha e indicação dos 

representantes dos trabalhadores no Conselho de Administração e do Conselho Fiscal configura-se como um 
instrumento de governança corporativa da empresa. Ademais, comentou que a comissão eleitoral não deve 

estar subordinada à Diretoria Executiva, tampouco exclusivamente ao Conselho. Dessa forma, a Assembleia 

Geral de Acionistas deve validar o processo de consolidação da referida comissão, bem como o processo de 

escolha. Em segundo lugar, no que se refere à representação dos empregados no Conselho de Administra-

ção, trata-se de um direito exclusivo dos trabalhadores, e não da direção sindical. Quando esta adota uma 

posição parcial, deixa de representar a totalidade dos empregados. O Conselheiro destacou que o objetivo da 

Companhia e do Conselho de Administração é garantir que todos os conselheiros sejam eleitos de acordo com 

as normas estatutárias. Além disso, o estatuto determina que o representante dos empregados deve ser es-

colhido por meio de eleição direta, sem que isso implique, necessariamente, a participação de membros do 

sindicato na Comissão Eleitoral. Ainda que seja possível conceder espaço para um representante sindical, 

essa participação não deve ocorrer de forma paritária, pois o objetivo do estatuto é assegurar o direito dos 

trabalhadores à representação, garantindo um processo eleitoral transparente e imparcial. Para concluir, o 

estatuto assegura a participação de representantes sindicais na escolha dos membros do Conselho Fiscal. O 

Assessor Yago Fanjas Paixão considerou pertinente a manifestação do Conselheiro Marcos Antonio Silva 

do Nascimento e, em seguida, fez algumas observações sobre a Comissão Eleitoral. Em seu entendimento, 

a presença ou ausência de representantes sindicais na comissão eleitoral não configura violação ao estatuto. 
Afinal, os conselheiros possuem a prerrogativa de votar e deliberar da forma que julgarem mais adequada e 
eficiente para a Comissão Eleitoral. Ressaltou que essa instância não está subordinada à Assembleia, funcio-

nando de forma autônoma. A independência dessas comissões garante a governança, a transparência e a 

imparcialidade dos procedimentos. Elas são constituídas com base em normas regulamentares e operam de 

forma totalmente isenta, sem vínculo hierárquico com a Assembleia. Por fim, destacou que eventuais vícios no 
processo eleitoral podem ser identificados e questionados pela Assembleia no momento oportuno. No entan-

to, não compete a ela deliberar sobre situações individuais ocorridas ao longo do pleito. O Conselheiro Mar-
cos Aurélio Alves Freitas, ressaltou que a Companhia, ao atender à recomendação do Conselho de Admi-

nistração, está elaborando o regulamento das eleições, que, ao ser finalizado, incluirá o organograma de 
funcionamento da Comissão Eleitoral. Destacou, ainda, a necessidade de validar previamente os membros 

indicados para a Comissão Eleitoral junto ao Conselho de Administração. Essa medida garantirá maior trans-

parência e alinhamento com as diretrizes de governança corporativa, assegurando que os integrantes possu-

am as qualificações necessárias para desempenhar suas funções com independência e imparcialidade. O 
conselheiro sugeriu, também, que o regulamento eleitoral estabeleça um período oficial de liberação para a 
campanha, especialmente nos 15 dias anteriores ao pleito, garantindo isonomia entre os candidatos. Caso o 

Conselho de Administração considere pertinente, esse prazo poderá ser ampliado para até um mês.  Ressal-

tou que os custos logísticos, como deslocamento, devem ser assumidos pelos próprios candidatos, sem 

qualquer ônus para a Companhia. Por fim, enfatizou que a definição de diretrizes claras para a campanha 
eleitoral contribuirá para a transparência do processo, evitando favorecimentos e assegurando sua legitimida-

de, em conformidade com as boas práticas de governança corporativa.  2.2 Processo SEI 2024.120206.18515: 
Solicitação de Cessão de Uso de Imóvel/Terreno; O Conselheiro Marcos Aurélio Alves Freitas, comuni-

cou que se trata da solicitação emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, referente à Concessão 

de Uso do imóvel/terreno localizado na Avenida Beira-Mar, esquina com a Rua da Montanha Russa, no Centro 

de São Luís, com as coordenadas geográficas 2.56228 S,44.305760 O, com vistas a sua utilização como 
estacionamento para veículos oficiais de magistrados e de servidores do Poder Judiciário Estadual. O conse-

lheiro informou que o pedido foi analisado pela Gerência de Projetos e Obras Especiais da CAEMA onde foi 

constatado que o referido imóvel está inserido no Projeto de Complementação das obras da Bacia do Bacan-

ga - PAC 2 Etapa I. Ao longo da Avenida Beira Mar está projetada a construção do interceptor Bacanga 2 com 

a construção de uma Estação Elevatória de Esgoto 2.2, exatamente na área em questão, portanto a cessão 

será por tempo determinado. Em seguida, a Procuradora Jurídica, Tallyta Cilene Santos Leite, esclareceu 

que, o processo encontra-se na fase de assinatura e formalização junto ao Tribunal. Após consulta à Diretoria 

de Operação e Manutenção e à Diretoria de Engenharia e Meio Ambiente, constataram que não há impedi-

mentos quanto à cessão. Destaca-se que essa cessão possui particularidades em relação a demais, pois, 

embora normalmente seja estipulado um prazo mais longo, essa conta com uma cláusula resolutiva vinculada 

à contratação prevista para o local. No entanto, o termo está devidamente estruturado, tornando a cessão um 

procedimento simples, especialmente na função de manutenção do terreno. Após as discussões, foi aprovado 

por unanimidade Processo SEI 2024.120206.18515 solicitação de Cessão de Uso de Imóvel/Terreno, por 
4 (quatro) anos. 2.2. O conselheiro Marcos Aurélio Alves Freitas, também abordou o pedido de cessão, 

solicitado pelo SINFRA em parceria com a Universidade Estadual do Maranhão. O conselheiro relatou que o 

pedido ainda está em análise quanto à viabilidade técnica. Entretanto, a Diretoria de Engenharia e Meio Am-

biente e a Diretoria de Operações e Manutenção já manifestaram parecer favorável à cessão. Assim, os trâ-

mites para a formalização dos documentos seguirão normalmente, não havendo, até o momento, qualquer 

óbice jurídico para a sua efetivação. Finalmente, o Conselheiro relatou que diversas prefeituras municipais têm 

solicitado áreas pertencentes à Companhia, destacando casos específicos como Santa Helena, Brejo, Itape-

curu, São Vicente Ferrer e Tasso Fragoso. Essas áreas, que abrigavam instalações antigas da CAEMA e 

atualmente estão em estado de abandono, têm gerado interesse por parte das administrações municipais 

para projetos como a construção de unidades de saúde. O conselheiro alertou sobre a necessidade de anali-

sar com cautela essas solicitações, considerando tanto o interesse público quanto a preservação do patrimô-

nio da empresa.  Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Conselho, Roberto Santos Matos, franqueou 

a palavra aos demais e como dela ninguém fez uso, agradeceu a presença de todos, e em seguida, deu por 

encerrada a reunião, pelo que eu, Andrea Ramos Pereira, Secretária do Conselho de Administração, fiz la-

vrar a presente Ata, em livro próprio, que depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos Conselheiros 

presentes.  Roberto Santos Matos, Ana Flávia Lima Teles da Hora, Marcos Aurélio Alves Freitas, José de Ri-

bamar Soares Fonseca, Jeonys   Caldas Carvalho Aguiar, Marco Andrade Novaes e Marcos Antonio Silva do 

Nascimento. Está conforme a original, transcritas no livro próprio nº 007, folhas 00156v, 00157, 00157v, 00158, 
00158v, 00159, 00159v e 00160. Esta ATA foi registrada na JUCEMA sob o nº 20250463199 em 08/04/2025 
Protocolo 250463199  Empresa 21 3 0000371 1. Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão – 
CAEMA.

CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor fiduciário BANCO DO 
BRASIL S.A, por intermédio da CESUP PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos que o presente edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e interessar possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A da lei 9.514 de 20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar 
do sistema de financiamento imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel com assistência do decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, 
que regula a profissão de leiloeiro ao território da república, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, lei nº 
13.138, de 26 de junho de 2015, que altera o artigo 19 do regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, para incluir como 
competência dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público pregão por meio da rede mundial de computadores, bem como, instrução normativa DREI 
nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos inadimplentes de alienação fiduciária, 
na modalidade ELETRÔNICA, captando lances “on-line”, através do portal www.lancenoleilao.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO no dia 28 
de maio de 2025, a partir das 11h30min, ocasião em que, se, o maior lance oferecido for inferior ao valor estipulado do imóvel será realizado o SEGUNDO 
LEILÃO PÚBLICO, no dia 04 de junho de 2025, a partir das 11h30min, oportunidade em que será aceito o maior lance oferecido, desde que seja igual 
ou superior ao valor estipulado para arrematação em 2º leilão.  DA HABILITAÇÃO  Os interessados em participar do leilão deverão se cadastrar no portal 
da LANCE NO LEILÃO, com antecedência mínima de 48 horas da realização do leilão, sob pena de não ser efetivada a validação do cadastro efetuado, 
para tanto, deverão aceitar os TERMOS DE USO e apresentar os documentos solicitados na hora do cadastro. Após, aprovação e liberação do cadastro, 
se faz necessário habilitar-se, acessando o banner deste leilão, clicando na opção habilitação, depois aceitar as regras de participação constante no 
EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o TERMO DE USO, que implica na aceitação da integralidade das condições estipuladas neste EDITAL.   DOS 
LANCES Os imóveis serão anunciados por lotes e seguindo uma ordem cronológica, vendidos um a um, encerrados de modo escalonados até o último 
lote, havendo lances nos 3 minutos antecedentes ao horário de encerramento do lote, será prorrogado o seu fechamento por igual período de tempo, 
visando manifestação de outros eventuais licitantes, nos termos da aplicação subsidiária do artigo 21 da resolução nº 236/2016 do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), em caráter ad corpus e nas condições e no estado de conservação em que se encontram, sendo exclusiva atribuição dos interessados a 
verificação destes, não cabendo ao BANCO DO BRASIL S.A e a LEILOEIRA quaisquer responsabilidades quanto atual situação do imóvel. Caso o imóvel 
se encontre ocupado, será vendido no estado em que se encontra não podendo o arrematante alegar desconhecimento desta condição. A desocupação 
do imóvel deverá ser providenciada pelo ARREMATANTE, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários 
advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97.  Todos os participantes terão 
conhecimento dos lances ofertados por meio de registros disponibilizados no auditório virtual, propiciando a concorrência em igualdade de condições aos 
interessados, efetivando-se a arrematação pelo maior lanço ofertado.  O interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, 
não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito.  DOS DÉBITOS DE IPTU, ITR E CONDOMÍNIO INCIDENTES SOBRE OS IMÓVEIS. Existindo 
valores não quitados de IPTU, ITR e condomínio, o BANCO DO BRASIL S.A. ficará responsável pela quitação dos valores a vencer até a data da 
realização do segundo leilão. É de responsabilidade de o ARREMATANTE efetuar o levantamento de eventuais débitos incidentes sobre o imóvel, 
mediante apresentação de documentação comprobatória para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br. Não serão acatados pedidos de 
ressarcimento referentes a eventuais pagamentos de débitos efetuados pelo ARREMATANTE ou por terceiros, exceto se autorizado formalmente pelo 
BANCO DO BRASIL S.A. No caso de débitos que estejam sendo cobrados na via judicial, a BANCO DO BRASIL S.A. avaliará a necessidade de se 
manifestar em juízo para se resguardar de cobranças indevidas, responsabilizando-se pelo pagamento da dívida em execução em caso de condenação.  
DA LEILOEIRA O ARREMATANTE vencedor pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor a leiloeira oficial, a 
título de comissão. O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pela leiloeira, no ato após o envio 
dos dados bancários, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas em conta corrente nominal a leiloeira. O valor da comissão da leiloeira não 
compõe o valor do lance ofertado.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO A venda será realizada à vista.  O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento 
por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., após o envio dos dados bancários.  O ARREMATANTE vencedor deverá 
recolher ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente a 100% do valor proposto, por meio de depósito na mesma conta corrente designada pelo Banco 
do Brasil S.A., em até 24 horas, contados a partir da data do envio dos dados bancários.  Após os pagamentos, se faz necessário o envio do comprovante 
para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br com a identificação do leilão e lote arrematado. Caso o arrematante não apresente no prazo 
previsto os comprovantes de quitação referentes à aquisição do imóvel e a documentação exigida, será considerado desistente do negócio e a venda será 
cancelada.  Reconhecida a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., a título de multa, o valor equivalente a 5% 
(cinco por cento) e a comissão da leiloeira.  DA DESISTÊNCIA O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente se não cumprir as regras 
previstas no edital de leilão ou deixar de efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidas por este a critério do Banco do Brasil S.A. ou LEILOEIRA. 
Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que for considerado desistente, fica automaticamente obrigado a pagar a importância correspondente a 
10% (dez por cento) do valor do lance vencedor, sendo 5% (cinco por cento) a título de multa e 5% (cinco por cento) a título de comissão da leiloeira, sem 
prejuízo das demais sanções cíveis e criminal cabíveis à espécie.  O não pagamento demandará o arrematante pelo preço com os juros de mora, por ação 
executiva, instruída com certidão da leiloeira em que se declare não ter sido pago o preço da arrematação no prazo marcado no ato do leilão, nos termos 
do art. 39 do decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932. Na eventualidade de ser frustrada, a arrematação de determinado lote, por ser considerado 
desistente o arrematante, será realizada uma consulta aos demais colocados, na ordem de classificação sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo 
considerado como lance vencedor o maior valor ofertado pelo próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital.    DA MULTA Caracterizada a 
desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do COMITENTE, a título de multa, o valor equivalente a 5% do valor do lance vencedor e a 
comissão da leiloeira.  DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DO FIDUCIANTE  É facultado ao fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por 
preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, 
inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da 
propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá 
também ao fiduciante o pagamento dos encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos 
emolumentos até a data da realização do segundo leilão, nos termos do § 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/97 (Redação dada pela Lei nº 14.711, de 2023).  
O direito de preferência do fiduciante é personalíssimo e intransferível, limitado a própria ação do titular, não sendo aceitos lances virtuais para o exercício 
deste direito.  Os interessados deverão requerer o uso desta prerrogativa através do e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br, informando a identificação 
do lote, a identificação pessoal (RG, CPF ou CNH) e anexando a cópia dos respectivos documentos. Depois será encaminhado ao fiduciante o Termo de 
Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência e os dados bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97 e 

comissão da leiloeira determinada pelo § 3º, inciso II do artigo 27 da lei 9.514/97.  O fiduciante deverá efetuar os respectivos pagamentos por meio de 
depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil e leiloeira até a data da realização do segundo leilão, ressalta-se que o pagamento deverá 
ser efetuado apenas em conta vinculada ao nome do fiduciante para recebimento da aquisição e em nome da leiloeira para pagamento da 
comissão.  O imóvel será mantido em leilão até a comprovação dos pagamentos supramencionados, sendo comunicado aos demais interessados a 
pretensão do fiduciante em adquirir o imóvel pelo direito de preferência.  Na eventualidade de ser frustrada, a aquisição de determinado lote pelo direito 
de preferência, por não atendimento pelo fiduciante de requisito necessário, será concretizada a venda por meio do público leilão. Somente após a 
comprovação dos pagamentos supramencionados e a recepção do Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência devidamente assinado, o 
imóvel será retirado do leilão.  DA CONTRATAÇÃO O contrato será formalizado por meio de Escritura Pública de Venda e Compra, correndo todos os 
impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, por conta 
do arrematante/fiduciante. o ARREMATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data do leilão e o FIDUCINANTE o  mesmo prazo contado 
a partir da data do efetivo pagamento para lavratura da escritura pública e posterior registro junto ao Cartório de registro de Imóveis condizente ao imóvel 
arrematado para transferência de propriedade, sob pena, de não cumprido este prazo, o ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser considerado desistente, 
conforme item 06 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE/FIDUCIANTE 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Banco do Brasil S.A. O ARREMATANTE/FIDUCIANTE fica responsável pela 
apresentação junto ao Banco do Brasil S.A. da escritura pública registrada junto ao Ofício de Registro de Imóveis competente no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da assinatura do instrumento de venda e compra. Os arrematantes/fiduciantes serão orientados através do escritório da leiloeira por meio de 
endereço eletrônico sobre o procedimento da lavratura da escritura e registro do imóvel arrematado/adquirido.  DESCRIÇÃO DOS LOTES:  MARANHÃO 
- (MA)  Município de Capinzal do Norte  LOTE: 050 Registro: 536307404 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 283 DA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 
DE OFÍCIO DE CAPINZAL DO NORTE-MA, ASSIM DESCRITO: Casa nº07, localizada no Loteamento Zona Norte, com 45,24m2 de área construída, 
melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 01.02.004.0007.000 Localização: Travessa 03, nº 56, Quadra 04, Lote 56, 
Unidade 07, Loteamento Zona Norte, Capinzal do Norte-MA, CEP: 65735-000. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se 
averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as 
providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance 
mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 78.609,56 (Setenta e oito mil e seiscentos e nove reais e cinquenta e seis centavos)   Lance mínimo para 
arrematação em 2º leilão: R$ 86.482,62 (Oitenta e seis mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta e dois centavos).  Município de 
Governador Archer  LOTE: 051 Registro: 521916628 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 1.865 DA COMARCA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES 
DA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO OFÍCIO ÚNICO DE GOVERNADOR ARCHER-MA, ASSIM DESCRITO: Casa, constituída de tijolos, coberta de 
telhas, teto madeira serrada, piso de lajotas, com os seguintes compartimentos, uma sala de estar, dois quartos, uma copa, uma cozinha, um banheiro 
social, uma área de serviço e depósito, sendo 93,60m², de área de construída, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição 
Imobiliária: 1010010001602 Localização: Rua Santa Filomena, nº 20, Alto Bela Vista, Governador Archer-MA, CEP: 65770-000. Obs.1: Nos termos do 
§ 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário.  Obs.2: O imóvel 
encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira 
responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 93.691,76 (Noventa e três mil e seiscentos e noventa e um reais e 
setenta e seis centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 122.635,74 (Cento e vinte e dois mil e seiscentos e trinta e cinco reais 
e setenta e quatro centavos).  Município de Lago da Pedra  LOTE: 052 Registro: 528078514 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 5.147 DO 
SERVIÇO DO CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL 1º OFÍCIO LAGO DA PEDRA-MA, ASSIM DESCRITO: Casa nº 01, residencial com área construída de 
65,37m2, Lote 85, Quadra 04, loteamento Altos do Sinai, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 
09.12.004.0751.000  Localização: Rua dos Pardais, Casa nº 01, Lote 85, Quadra 04, Altos do Sinai, Lago da Pedra-MA, CEP: 65715-000.  Obs.1: Nos 
termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: 
O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão 
de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 99.273,78 (Noventa e nove mil e duzentos e setenta e três 
reais e setenta e oito centavos)  Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 88.896,05 (Oitenta e oito mil e oitocentos e noventa e seis reais 
e cinco centavos).  Município de Mirinzal  LOTE: 053 Registro: 526466135 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 852 DA SERVENTIA 
EXTRAJUDICIAL OFÍCIO ÚNICO DE MIRINZAL-MA, ASSIM DESCRITO: Casa de Alvenaria com 70m2 de área construída, em terreno urbano no Bairro 
Alegre, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 000930 Localização: Rua Projetada B, Lote 031, Casa nº 31, 
Bairro do Alegre, Mirinzal-MA, CEP: 65265-000.  Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, 
a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e 
desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º 
leilão: R$ 99.086,18 (Noventa e nove mil e oitenta e seis reais e dezoito centavos)   Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 162.931,39 (Cento 
e sessenta e dois mil e novecentos e trinta e um reais e trinta e nove centavos).  LOTE: 054 Registro: 525921987 Descrição: IMÓVEL DE 
MATRÍCULA 848 DA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL OFÍCIO ÚNICO DE MIRINZAL-MA, ASSIM DESCRITO: Casa, com a área construída de 70m2, 
melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 001443 Localização: Travessa 02, Lote 27,  Bairro Alegre, Mirinzal-MA, 
CEP: 65265-000.  Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade 
em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais 
despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 94.152,30 (Noventa e quatro 
mil e cento e cinquenta e dois reais e trinta centavos)  Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 147.476,99 (Cento e quarenta e sete mil e 
quatrocentos e setenta e seis reais e noventa e nove centavos).  Município de Pastos Bons  LOTE: 055 Registro: 527042465 Descrição: IMÓVEL 
DE MATRÍCULA 2.642 DO CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DO OFÍCIO ÚNICO DE PASTOS BONS-MA, ASSIM DESCRITO: Casa residencial com 
47,85m2, em terreno com área total de 127,50m², melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 000757 - RG Inscrição 
Estadual: 0215955920028 Localização: Rua Gersonia Mendes de Sá, n° 32, Lote 02,  Bairro São Jose,  Pastos Bons-MA, CEP: 65870-000. Obs.1: Nos 
termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: 
O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão 
de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 80.294,60 (Oitenta mil e duzentos e noventa e quatro reais 
e sessenta centavos)   Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 103.530,04 (Cento e três mil e quinhentos e trinta reais e quatro centavos).  
Município de Pinheiro  LOTE: 056 Registro: 530280627 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 9.889 DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DO REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE PINHEIRO-MA, ASSIM DESCRITO: Casa, localizada a Rua Residencial Toni Ferreira, complemento Rua Projetada C, Area 19, Bairro 
da Enseada, Pinheiro-MA, com 104,94m2, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 00000000142446  Localização: 
Rua Residencial Toni Ferreira, nº 19, Enseada, Pinheiro-MA, CEP: 65200-000.  Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se 
averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as 
providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance 
mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 135.823,99 (Cento e trinta e cinco mil e oitocentos e vinte e três reais e noventa e nove centavos)   Lance 
mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 116.134,61 (Cento e dezesseis mil e cento e trinta e quatro reais e sessenta e um centavos).  LOTE: 
057 Registro: 531798313 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 9.311 DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE PINHEIRO-MA, 
ASSIM DESCRITO: Imóvel residencial com 70,00m2 de área construída, construído sobre lote 30-D, quadra C, Bairro Rio Preto, melhor descrito e 
caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 000143424 Localização: Rua Nossa Senhora de Fatima, nº 30, Lote 30-D, Quadra C, Rio 
Preto, Pinheiro-MA, CEP: 65200-000. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a 
consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e 
desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º 
leilão: R$ 135.572,36 (Cento e trinta e cinco mil e quinhentos e setenta e dois reais e trinta e seis centavos)  Lance mínimo para arrematação em 2º 
leilão: R$ 140.995,73 (Cento e quarenta mil e novecentos e noventa e cinco reais e setenta e três centavos).   LOTE: 058 Registro: 526209990 
Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 9.433 DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE PINHEIRO-MA, ASSIM DESCRITO: Casa 
nº 06, com as seguintes dependências; terraço/garagem, sala de estar, dois quartos, cozinha e banheiro social, com 70.00m2 de área construída, melhor 
descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 000215539  Localização: Rua Projetada 36, Setor 02, Quadra 153, Lote 20, Casa 
nº 06, Teso da Tiririca, Pinheiro-MA, CEP: 65200-000. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do 
imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização 
e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º 
leilão: R$ 125.586,38 (Cento e vinte e cinco mil e quinhentos e oitenta e seis reais e trinta e oito centavos) Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: 
R$ 114.444,72 (Cento e quatorze mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e dois centavos).  Aos participantes do público leilão, é 
defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na forma do 
artigo 335, do Código Penal Brasileiro.  Maiores informações no escritório da Leiloeira tel. (11) 3393-3150. Carla Sobreira Umino, Matrícula - JUCESP 826 
- Leiloeira Oficial - www.lancenoleilao.com.br 

EDITAL DE LEILÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE 2025/970001 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ARTS. 26-A, 27 E 27-A DA LEI 9.514/97

CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor fiduciário BANCO DO 
BRASIL S.A, por intermédio da CESUP PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos que o presente edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e interessar possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A da lei 9.514 de 20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar 
do sistema de financiamento imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel com assistência do decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, 
que regula a profissão de leiloeiro ao território da república, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, lei nº 
13.138, de 26 de junho de 2015, que altera o artigo 19 do regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, para incluir como 
competência dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público pregão por meio da rede mundial de computadores, bem como, instrução normativa 
DREI nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos inadimplentes de alienação 
fiduciária, na modalidade ELETRÔNICA, captando lances “on-line”, através do portal www.lancenoleilao.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO 
PÚBLICO no dia 28 de maio de 2025 a partir das 10h00min, ocasião em que, se, o maior lance oferecido for inferior ao valor estipulado do imóvel será 
realizado o SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO, no dia 04 de junho de 2025, a partir das 10h00min, oportunidade em que será aceito o maior lance 
oferecido, desde que seja igual ou superior ao valor estipulado para arrematação em 2º leilão.  DA HABILITAÇÃO  Os interessados em participar do 
leilão deverão se cadastrar no portal da LANCE NO LEILÃO, com antecedência mínima de 48 horas da realização do leilão, sob pena de não ser 
efetivada a validação do cadastro efetuado, para tanto, deverão aceitar os TERMOS DE USO e apresentar os documentos solicitados na hora do 
cadastro. Após, aprovação e liberação do cadastro, se faz necessário habilitar-se, acessando o banner deste leilão, clicando na opção habilitação, 
depois aceitar as regras de participação constante no EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o TERMO DE USO, que implica na aceitação da 
integralidade das condições estipuladas neste EDITAL.   DOS LANCES Os imóveis serão anunciados por lotes e seguindo uma ordem cronológica, 
vendidos um a um, encerrados de modo escalonados até o último lote, havendo lances nos 3 minutos antecedentes ao horário de encerramento do lote, 
será prorrogado o seu fechamento por igual período de tempo, visando manifestação de outros eventuais licitantes, nos termos da aplicação subsidiária 
do artigo 21 da resolução nº 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em caráter ad corpus e nas condições e no estado de conservação em 
que se encontram, sendo exclusiva atribuição dos interessados a verificação destes, não cabendo ao BANCO DO BRASIL S.A e a LEILOEIRA 

quaisquer responsabilidades quanto atual situação do imóvel. Caso o imóvel se encontre ocupado, será vendido no estado em que se encontra não 
podendo o arrematante alegar desconhecimento desta condição. A desocupação do imóvel deverá ser providenciada pelo ARREMATANTE, que assume 
o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na posse, 
na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97.  Todos os participantes terão conhecimento dos lances ofertados por meio de registros disponibilizados no 
auditório virtual, propiciando a concorrência em igualdade de condições aos interessados, efetivando-se a arrematação pelo maior lanço ofertado.  O 
interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito.  DOS DÉBITOS 
DE IPTU, ITR E CONDOMÍNIO INCIDENTES SOBRE OS IMÓVEIS. Existindo valores não quitados de IPTU, ITR e condomínio, o BANCO DO BRASIL 
S.A. ficará responsável pela quitação dos valores a vencer até a data da realização do segundo leilão. É de responsabilidade de o ARREMATANTE 
efetuar o levantamento de eventuais débitos incidentes sobre o imóvel, mediante apresentação de documentação comprobatória para o endereço de 
e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br. Não serão acatados pedidos de ressarcimento referentes a eventuais pagamentos de débitos efetuados pelo 
ARREMATANTE ou por terceiros, exceto se autorizado formalmente pelo BANCO DO BRASIL S.A. No caso de débitos que estejam sendo cobrados na 
via judicial, a BANCO DO BRASIL S.A. avaliará a necessidade de se manifestar em juízo para se resguardar de cobranças indevidas, responsabilizando-
se pelo pagamento da dívida em execução em caso de condenação.  DA LEILOEIRA O ARREMATANTE vencedor pagará a importância correspondente 
a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor a leiloeira oficial, a título de comissão. O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de 
depósito em conta corrente designada pela leiloeira, no ato após o envio dos dados bancários, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas 
em conta corrente nominal a leiloeira. O valor da comissão da leiloeira não compõe o valor do lance ofertado.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO A 
venda será realizada à vista.  O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil 
S.A., após o envio dos dados bancários.  O ARREMATANTE vencedor deverá recolher ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente a 100% do valor 
proposto, por meio de depósito na mesma conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., em até 24 horas, contados a partir da data do envio dos 
dados bancários.  Após os pagamentos, se faz necessário o envio do comprovante para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br com 
a identificação do leilão e lote arrematado. Caso o arrematante não apresente no prazo previsto os comprovantes de quitação referentes à aquisição do 
imóvel e a documentação exigida, será considerado desistente do negócio e a venda será cancelada.  Reconhecida a desistência, o ARREMATANTE 
vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., a título de multa, o valor equivalente a 5% (cinco por cento) e a comissão da leiloeira.  DA 
DESISTÊNCIA O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente se não cumprir as regras previstas no edital de leilão ou deixar de efetuar 
os pagamentos nos prazos e formas definidas por este a critério do Banco do Brasil S.A. ou LEILOEIRA. Ressalvados os casos previstos em lei, aquele 
que for considerado desistente, fica automaticamente obrigado a pagar a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor do lance vencedor, 
sendo 5% (cinco por cento) a título de multa e 5% (cinco por cento) a título de comissão da leiloeira, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminal 
cabíveis à espécie.  O não pagamento demandará o arrematante pelo preço com os juros de mora, por ação executiva, instruída com certidão da leiloeira 
em que se declare não ter sido pago o preço da arrematação no prazo marcado no ato do leilão, nos termos do art. 39 do decreto nº 21.981 de 19 de 
outubro de 1932. Na eventualidade de ser frustrada, a arrematação de determinado lote, por ser considerado desistente o arrematante, será realizada 
uma consulta aos demais colocados, na ordem de classificação sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como lance vencedor o 
maior valor ofertado pelo próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital.    DA MULTA Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE 

vencedor perde em favor do COMITENTE, a título de multa, o valor equivalente a 5% do valor do lance vencedor e a comissão da leiloeira.  DO DIREITO 
DE PREFERÊNCIA DO FIDUCIANTE  É facultado ao fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da 
dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive os valores 
correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no 
patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o 
pagamento dos encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos até a data da 
realização do segundo leilão, nos termos do § 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/97 (Redação dada pela Lei nº 14.711, de 2023).  O direito de preferência 
do fiduciante é personalíssimo e intransferível, limitado a própria ação do titular, não sendo aceitos lances virtuais para o exercício deste direito.  Os 
interessados deverão requerer o uso desta prerrogativa através do e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br, informando a identificação do lote, a 
identificação pessoal (RG, CPF ou CNH) e anexando a cópia dos respectivos documentos. Depois será encaminhado ao fiduciante o Termo de Aquisição 
Por Exercício do Direito de Preferência e os dados bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97 e comissão 
da leiloeira determinada pelo § 3º, inciso II do artigo 27 da lei 9.514/97.  O fiduciante deverá efetuar os respectivos pagamentos por meio de depósito 
em conta corrente designada pelo Banco do Brasil e leiloeira até a data da realização do segundo leilão, ressalta-se que o pagamento deverá ser 
efetuado apenas em conta vinculada ao nome do fiduciante para recebimento da aquisição e em nome da leiloeira para pagamento da 
comissão.  O imóvel será mantido em leilão até a comprovação dos pagamentos supramencionados, sendo comunicado aos demais interessados a 
pretensão do fiduciante em adquirir o imóvel pelo direito de preferência.  Na eventualidade de ser frustrada, a aquisição de determinado lote pelo direito 
de preferência, por não atendimento pelo fiduciante de requisito necessário, será concretizada a venda por meio do público leilão. Somente após a 
comprovação dos pagamentos supramencionados e a recepção do Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência devidamente assinado, 
o imóvel será retirado do leilão.  DA CONTRATAÇÃO O contrato será formalizado por meio de Escritura Pública de Venda e Compra, correndo todos os 
impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, por 
conta do arrematante/fiduciante. o ARREMATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data do leilão e o FIDUCINANTE o mesmo prazo 
contado a partir da data do efetivo pagamento para lavratura da escritura pública e posterior registro junto ao Cartório de registro de Imóveis condizente 
ao imóvel arrematado para transferência de propriedade, sob pena, de não cumprido este prazo, o ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser considerado 
desistente, conforme item 06 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE/
FIDUCIANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Banco do Brasil S.A. O ARREMATANTE/FIDUCIANTE fica 
responsável pela apresentação junto ao Banco do Brasil S.A. da escritura pública registrada junto ao Ofício de Registro de Imóveis competente no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do instrumento de venda e compra. Os arrematantes/fiduciantes serão orientados através do escritório da 
leiloeira por meio de endereço eletrônico sobre o procedimento da lavratura da escritura e registro do imóvel arrematado/adquirido. Os arrematantes/
fiduciantes serão orientados através do escritório da leiloeira por meio de endereço eletrônico sobre o procedimento da lavratura da escritura e registro 
do imóvel arrematado/adquirido. DESCRIÇÃO DOS LOTES:   MARANHÃO - (MA)  Município de Açailândia  LOTE:016 Registro: ID92723 Descrição: 
IMÓVEL DE MATRÍCULA 22.939 DO SERVIÇO DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE AÇAILÂNDIA-MA, ASSIM 
DESCRITO: Casa residencial com 59,83m2 de área construída em terreno de 165,75m2, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. 
Inscrição Imobiliária: 33813 Localização: Rua Osvaldo Cruz, 01, Lote 01, Quadra 51, Setor 158, Jardim Glória City, Açailândia-MA, CEP: 65930-000. 
Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do 
fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas 
decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 134.597,80 (Cento e trinta e quatro mil 
e quinhentos e noventa e sete reais e oitenta centavos) Lance mínimo para arrematação em 2º leilão:  R$ 144.655,00 (Cento e quarenta e quatro 
mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais).  Município de Coroatá  LOTE:017 Registro: ID100633 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 23.333 
DO SERVIÇO DO CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO DE COROATÁ-MA, ASSIM DESCRITO: Um prédio residencial com 159,12m2, Quadra C, lote 11 
em terreno de 300,00m², melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 01.0002.0003.0011.0001.00. Localização: Rua 
Projetada, Quadra C, Lote 11, Casa nº 11, Tresidela, Coroatá-MA, CEP:  65415-000.  Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-
se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as 
providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance 
mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 320.491,00 (Trezentos e vinte mil e quatrocentos e noventa e um reais)  Lance mínimo para arrematação 
em 2º leilão: R$ 437.489,27 (Quatrocentos e trinta e sete mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte e sete centavos).  Município de 
Governador Archer  LOTE:018 Registro: ID100597 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 1.981 DA COMARCA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES 
DA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO OFÍCIO ÚNICO DE GOVERNADOR ARCHER-MA, ASSIM DESCRITO: Casa nº 02, com garagem com 70,00m2 
de área construída em terreno de 300,00m2, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 5084 – SQL 0001.0002.0038 
Localização: Travessa Tiradentes, Casa nº 02, Centro, Governador Archer-MA, CEP: 65770-000.  Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 
9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado 
por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do 
adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 91.251,19 (Noventa e um mil e duzentos e cinquenta e um reais e dezenove centavos)  
Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 120.660,76 (Cento e vinte mil e seiscentos e sessenta reais e setenta e seis centavos).  
Município de Maracaçumé  LOTE: 019 Registro: ID100656 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 1.727 DO SERVIÇO DO CARTÓRIO DE 
MARACAÇUMÉ-MA, ASSIM DESCRITO: Imóvel residencial com área de 109,75m², perimetro de 58,40m, melhor descrito e caracterizado na respectiva 
matrícula. Localização:  Rua 13 de Maio, nº 81, Bairro Mangueira, Maracaçumé-MA, CEP: 65289-000.    Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei 
nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado 
por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do 
adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 256.499,06 (Duzentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos e noventa e nove reais e 
seis centavos)  Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 261.098,74 (Duzentos e sessenta e um mil e noventa e oito reais e setenta e 
quatro centavos).  Município de Mirinzal  LOTE: 020 Registro: ID100605 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 877 DA SERVENTIA 
EXTRAJUDICIAL OFÍCIO ÚNICO DE MIRINZAL-MA, ASSIM DESCRITO: Casa de alvenaria com área construída de 70m2, melhor descrita e 
caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 001436 Localização: Rua Projetada C, Lote 44, Bairro Alegre, Mirinzal-MA, CEP: 65265-
000. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome 
do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais 
despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 99.410,19 (Noventa e nove 
mil e quatrocentos e dez reais e dezenove centavos) Lance mínimo para arrematação em 2º leilão:  R$ 92.596,58 (Noventa e dois mil e quinhentos 
e noventa e seis reais e cinquenta e oito centavos). Município de Santa Luzia do Paruá  LOTE:021 Registro: ID100617 Descrição: IMÓVEL DE 
MATRÍCULA 2.648 DO SERVIÇO DO CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL 1º OFÍCIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ-MA, ASSIM DESCRITO: Imóvel 
residencial com área construída de 64,80m2 em terreno com 164,40m2, melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 
001392 Localização: Rua Sapucaia, nº 22, Bairro Vila Verde, Santa Luzia do Paruá-MA, CEP: 65272-000. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da 
Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se 
ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira 
responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 98.488,68 (Noventa e oito mil e quatrocentos e oitenta e oito reais 
e sessenta e oito centavos)  Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 98.028,22 (Noventa e oito mil e vinte e oito reais e vinte e dois 
centavos)  Aos participantes do público leilão, é defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações geradas, 
inclusive aquelas de ordem criminal na forma do artigo 335, do Código Penal Brasileiro.  Maiores informações no escritório da Leiloeira tel. (11) 3393-
3150. Carla Sobreira Umino, Matrícula - JUCESP 826 - Leiloeira Oficial - www.lancenoleilao.com.br 
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Artista maranhense leva Baile dançante e clássicos nordestinos aos palcos nesta sexta
e sábado, na abertura dos shows de Pinduca e Geraldo Azevedo, respectivamente.

Ge ral do Aze ve do

Mar cos Lamy

SHOW

Baile, poesia e raízes
sonoras com PV Silveira

C
om uma tra je tó ria que tran- 
si ta en tre o re gi o nal e o uni- 
ver sal, o can tor e com po si tor
ma ra nhen se PV Sil vei ra vem

se con so li dan do co mo uma das vo zes
mais ori gi nais e emo ci o nan tes da no- 
va mú si ca bra si lei ra. Re ve la do à fren te
da ban da Fil tro de Bar ro e já com uma
só li da car rei ra so lo, Sil vei ra se des ta ca
por sua ca pa ci da de de mis tu rar in- 
fluên ci as da mú si ca nor des ti na com
ar ran jos con tem po râ ne os, cri an do
uma so no ri da de que é, ao mes mo
tem po, afe ti va, pul san te e ino va do ra.

Nes ta sex ta-fei ra, 9 de maio, às 22h,
no Ca sa rão Bei ra du Mar (Av. Bei ra-
Mar), ele apre sen ta uma pré via ju ni na
do já bem-su ce di do, pro je to au to ral, o
Bai le do PV, na aber tu ra do show de
Pin du ca. A pro pos ta do Bai le é trans- 
for mar o es pa ço em um re du to da
mú si ca bra si lei ra dan çan te, com um
re per tó rio que ho me na geia o São João
nor des ti no e fler ta com gê ne ros co mo
for ró, me ren gue, sal sa, xo te e baião —
sem pre com o to que pes so al do ar tis- 
ta, que, ao la do de sua ban da, im pri- 

me fres cor e iden ti da de às re lei tu ras e
com po si ções pró pri as.

No sá ba do (10), às 20h, no Cen tro
de Con ven ções do Mul ti cen ter Se brae
(Coha fu ma), Sil vei ra fa rá a aber tu ra
do show de Ge ral do Aze ve do, um dos
mai o res no mes da mú si ca nor des ti na
e bra si lei ra. Aze ve do se gue em tur nê
pa ra co me mo rar 80 anos de vi da e
mais de cin co dé ca das de car rei ra de- 
di ca das à po e sia, ao amor e à va lo ri za- 
ção das raí zes do po vo do Nor des te.

Ao la do do acor de o nis ta An dre zi- 
nho, PV apre sen ta um show in ti mis ta
com re lei tu ras de clás si cos nor des ti- 
nos, em um cli ma de ho me na gem,
res pei to e ce le bra ção.

Abrir a noi te, co mo quem dá as bo- 
as-vin das a um ar tis ta do por te de Ge- 
ral do Aze ve do — do no de um le ga do
que atra ves sa ge ra ções com can ções
co mo Dia Bran co, Mo ça Bo ni ta e Tá xi
Lu nar — é um mar co na car rei ra de PV
Sil vei ra e re for ça seu lu gar co mo um
no me que me re ce ser ou vi do e acom- 

pa nha do de per to. En tre o Bai le e a
can ção, PV se gue en can tan do com
seu jei to pró prio de fa zer mú si ca: com
ver da de, afe to e uma pro fun da co ne- 
xão com su as raí zes.

LANÇAMENTO

De surpresa, Marcos Lamy lança “Mulecagem”

A CANÇÃO É O SEGUNDO SINGLE OFICIAL DO DISCO “BRAÇO DE MAR”, QUARTO ÁLBUM DE ESTÚDIO DE MARCOS

“Uma mú si ca de es pí ri to le ve, que
pos sa ani mar to do mun do que ou vir
com seu for ró ani ma do e con ta gi an te.
Foi as sim que pen sei [nes sa fai xa],
pen san do nes se jei to mo le que com a
ener gia for ro zei ra tão ca rac te rís ti ca
do meu no vo ál bum”, des ta ca o can- 
tor e com po si tor ma ra nhen se Mar cos
Lamy so bre “Mu le ca gem”, sua mais
no va mú si ca de tra ba lho, lan ça da de
sur pre sa na ma dru ga da des ta quin ta-
fei ra (8), nas pla ta for mas de stre a- 
ming.

A can ção é o se gun do sin gle ofi ci al
do dis co “Bra ço de Mar”, quar to ál- 
bum de es tú dio de Mar cos Lamy, que
se rá lan ça do ain da nes te mês de
maio. Já “Mu le ca gem” re for ça os ele- 
men tos ju ni nos e for ro zei ros des ta
no va fa se mu si cal do ar tis ta. Ou ça no
link: https://open.spotify.com/in tl-

pt/track/6niqnFFssqG55LFxR8jjI4?
si=82f3b974cb214639.

“É um sin gle im por tan te, que car- 
re ga in fluên cia de gran des no mes da
mú si ca nor des ti na, co mo Luiz Gon za- 
ga e Do min gui nhos, e trans por ta to do
mun do pa ra as fes tas ju ni nas que se
apro xi mam”, res sal tou Mar cos Lamy,
ao re for çar a im por tân cia da fai xa e do
no vo ál bum pa ra o pe río do ju ni no de
2025.

“Mu le ca gem” con ta, tam bém, com
as par ti ci pa ções es pe ci ais: do can tor e
com po si tor ce a ren se Lu cas Ló (que
re si de no Ma ra nhão há mui tos anos)
di vi din do os vo cais; do mú si co Vi ni- 
cius Li ma na per cus são; e do mul ti-
ins tru men tis ta An dre zi nho na san fo- 
na.

Com pro du ção mu si cal as si na da
por Me mel No guei ra, da An dar de Ci- 

ma Pro du ções, o ál bum “Bra ço de
Mar” se rá lan ça do ain da es te mês em
to das as pla ta for mas de stre a ming.
Acom pa nhe to das as no vi da des de
Mar cos Lamy por meio do seu per fil
no Ins ta gram, no
link: https://www.ins ta- 
gram.com/marcoslamy.

Can tor, com po si tor, mú si co, pro- 
fes sor e ci en tis ta so ci al, Mar cos Lamy
ini ci ou seus pri mei ros pas sos na mú- 
si ca aos 13 anos, quan do co me çou a
to car vi o lão e se ins pi rar em ar tis tas
co mo Gil ber to Gil, Ca e ta no Ve lo so,
Mil ton Nas ci men to, Los Her ma nos,
en tre ou tros, e, tam bém, na cul tu ra
po pu lar ma ra nhen se.

“Eparrey” e su as so no ri da des afro-bra si lei ras

MÚ SI CA

 Cé lia Sam paio no li ne-
up Fes ti val Psi ca 2025

A can to ra, com po si to ra e mul ti-ins tru men tis ta Cé lia
Sam paio, um dos no mes mais con sa gra dos da mú si ca
ma ra nhen se, foi con fir ma da co mo uma das prin ci pais
atra ções da edi ção 2025 do Fes ti val Psi ca, que acon te ce- 
rá nos di as 12, 13 e 14 de de zem bro, em Be lém (PA).

Con si de ra do um dos mai o res fes ti vais de mú si ca do
Bra sil, o Psi ca traz, ain da nes te ano, ou tros ar tis tas de
pe so da mú si ca bra si lei ra no seu li ne-up – en tre os des- 
ta ques, es tão no mes co mo: Ma no Brown; Melly; Ma ri na
Se na; BK; Evi nha; Wanderley An dra de, en tre ou tros. A
pro gra ma ção com ple ta do Psi ca 2025 ain da se rá di vul- 
ga da.

Com a par ti ci pa ção no fes ti val, se rá a ter cei ra vez da
ar tis ta ma ra nhen se em ter ras pa ra en ses em 2025: a pri- 
mei ra pas sa gem foi no úl ti mo mês de ja nei ro, quan do
Cé lia re a li zou uma apre sen ta ção no Par que dos Iga ra- 
pés. Já a se gun da se rá no mês de ju nho, tam bém co mo
uma das atra ções prin ci pais – des ta vez, no TED xA- 
mazô nia 2025, que acon te ce rá en tre os di as 6 e 8.

“Dis se em ja nei ro pa ra os meus que ri dos pa ra en ses
que vol ta ria em bre ve. E pro mes sa fei ta é pro mes sa
cum pri da: não só vol ta rei, co mo du as ve zes, pa ra par ti- 
ci par des tes dois even tos in crí veis que são o TED xA- 
mazô nia, nes te ano tão im por tan te pa ra se di a lo gar so- 
bre a va lo ri za ção e pro te ção do nos so meio-am bi en te,
co mo o Fes ti val Psi ca 2025, em que te rei o pra zer de can- 
tar e dan çar di ver sas pe dras ma ra nhen ses pa ra es ta ter- 
ra lin da que é o Pa rá”, des ta cou Cé lia Sam paio.

Em mar ço des te ano, Cé lia Sam paio lan çou o EP
“Eparrey”, uma ho me na gem à ori xá Ian sã, di vin da de as- 
so ci a da aos ven tos, tem pes ta des e à for ça da trans for- 
ma ção. Um tri bu to à an ces tra li da de fe mi ni na afro-bra- 
si lei ra, o tra ba lho re a fir ma a co ne xão es pi ri tu al da ar tis- 
ta com os ele men tos das re li giões de ma triz afri ca na. As
fai xas ce le bram a ener gia de Ian sã não ape nas co mo en- 
ti da de re li gi o sa, mas co mo sím bo lo de po tên cia, li ber- 
da de e mo vi men to.

A pro du ção apos ta em ar ran jos or gâ ni cos, per cus são
mar can te e le tras que evo cam es pi ri tu a li da de, re sis tên- 
cia e iden ti da de ne gra, e com bi na ele men tos do reg gae,
ba se his tó ri ca da car rei ra de Cé lia, com in fluên ci as do
sam ba e ou tros rit mos afro-bra si lei ros. O EP “Eparrey”
já es tá dis po ní vel nas prin ci pais pla ta for mas de stre a- 
ming – e po de ser con fe ri do
aqui: https://open.spotify.com/in tl-pt/al- 
bum/77yr3JrOy5WKDFQfeLWGls.

.

São Luís, sexta-feira, 9 de maio de 2025
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Para presenteá-las existem inúmeras opções, desde itens mais práticos para o dia a dia
até presentes mais personalizados e criativos

• Con si de re: Es co lher al go que ela re -
al men te use, gos te e apre cie; com bi ne

a op ção de pre sen te com uma men sa -
gem de ca ri nho; Uma men sa gem com
pa la vras de amor e gra ti dão po de fa -
zer a di fe ren ça; não se pren da a pre -
ços al tos; um pre sen te sim ples e ca ri -
nho so po de ser tão ou mais sig ni fi ca -
ti vo do que um pre sen te ca ro; pes qui -
se e com pa re pre ços an tes de com -
prar.

Di cas de op ções de pre sen tes
• Kit de au to cui da do: Pro du tos pa ra
ba nho, cre mes, más ca ras fa ci ais, ve las
aro má ti cas, óle os es sen ci ais.
• Ex pe ri ên ci as re la xan tes: Dia no spa,
mas sa gem…
• Mo da e aces só ri os: Rou pas, bol sas,

cal ça dos, joi as, co la res, brin cos, pul -
sei ras.
• Tec no lo gia: Smartwat ch, smartpho -
ne, no te bo ok, te le vi sor, câ me ra ins -
tan tâ nea.
• Ex pe ri ên ci as: Vi a gem, jan tar es pe -
ci al, ca fé da ma nhã na ca ma.
• Pre sen tes per so na li za dos: Por ta-re -
tra to com fo tos, ál bum de fo tos, ces ta
de ca fé da ma nhã com itens que ela
gos ta.
• Flo res e plan tas: Clás si cas e sem pre
bem-vin das.

DICAS

Dúvidas sobre
presente para a mãe?
PATRÍCIA CUNHA

F
al ta pou co pa ra o Dia das 
Mães e o co mér cio es tá aque- 
ci do pa ra as ven das. No Ma ra- 
nhão, de acor do com a Fe de- 

ra ção do Co mér cio de Bens, Ser vi ços e 
Tu ris mo do Es ta do do Ma ra nhão (Fe- 
co mér cio-MA), 43% dos con su mi do- 
res de São Luís pre ten dem re a li zar 
com pras na da ta co me mo ra ti va, o 
que re pre sen ta cer ca de 340,2 mil pes- 
so as.

O Dia das Mães é con si de ra do pa ra 
o co mér cio co mo a se gun da da ta mais 
im por tan te pa ra o va re jo de São Luís, 
atrás ape nas do Na tal. Mas vo cê já sa- 
be com o que vai pre sen te ar sua mãe, 
ou aque la pes soa que é co mo se fos se 
a sua mãe?

Pa ra pre sen teá-las exis tem inú me- 
ras op ções, des de itens mais prá ti cos 
pa ra o dia a dia até pre sen tes mais 
per so na li za dos e cri a ti vos. Es co lha al- 
go que re fli ta o gos to e a per so na li da- 
de da sua mãe, se ja um kit de au to cui-

43% DOS CONSUMIDORES DE SÃO LUÍS PRETENDEM REALIZAR COMPRAS NA DATA

da do, uma ex pe ri ên cia re la xan te ou um item que ela use com frequên cia.

Perfumaria e cosméticos são os preferidos

Ain da de acor do com a pes qui sa da
Fe co mér cio, en tre os pro du tos pre fe- 
ri dos pa ra pre sen te ar as mães, des ta- 
cam-se per fu ma ria e cos mé ti cos
(36,9%), ves tuá rio e aces só ri os
(23,9%) e joi as/bi ju te ri as (17%). Ele- 
tro por tá teis (15,2%) e ce lu la res/ta- 
blets (11,7%) tam bém apa re cem com
des ta que, en quan to itens co mo cho- 
co la tes (6,5%) e flo res (3,7%) con ti nu- 
am com me nor par ti ci pa ção. O Im- 
par ci al traz al gu mas di cas de pre sen- 
tes, mas de ve-se le var em con ta, além
do or ça men to dis po ní vel, o gos to da
sua mãe.

As sim, vo cê ga ran te que es tá fa zen- 
do um bom ne gó cio e po de até en con-
trar ex ce len tes des con tos e gran des
pro mo ções.

SA LÁ RIO DE R$ 7.393,43

Ins cri ções pa ra
pro ces sos se le ti vos
do SE NAI-MA
en cer ram nes ta
sex ta-fei ra

O Ser vi ço Na ci o nal de Apren di za gem In dus tri al (SE- 
NAI) do Ma ra nhão es tá com dois pro ces sos se le ti vos
aber tos pa ra con tra ta ção de pro fis si o nais de ní vel mé- 
dio e su pe ri or. 

As se le ções, re gu la men ta das pe las nor mas dos edi tais
nº 08/2025 e nº 09/2025, ofe re cem opor tu ni da des em
di fe ren tes áre as e têm ins cri ções aber tas até es ta sex ta-
fei ra, 9 de maio.

O edi tal nº 08/2025 con tem pla car gos de ní veis mé dio
e su pe ri or, com va gas dis tri buí das em três ci da des ma- 
ra nhen ses. Em Açai lân dia, há opor tu ni da de pa ra o car- 
go de As sis ten te Téc ni co – As sis ten te Ad mi nis tra ti vo,
com sa lá rio de R$ 2.627,50. Já em Bal sas, o car go ofer ta- 
do é de Ana lis ta Su pe ri or – Es pe ci a lis ta A – Con sul tor de
Ven das, com re mu ne ra ção de R$ 4.093,56. Em São Luís,
es tá dis po ní vel a va ga pa ra Es pe ci a lis ta Su pe ri or – Con- 
sul tor Tec no ló gi co – Ali men tos, com sa lá rio de R$
7.393,43.

As eta pas do pro ces so in clu em aná li se do cu men tal
(eli mi na tó ria), pro va prá ti ca com es tu do de ca so (eli mi- 
na tó ria e clas si fi ca tó ria), mar ca da pa ra o dia 1º de ju- 
nho, e en tre vis tas, que acon te ce rão en tre os di as 6 e 10
de ju nho. O re sul ta do es tá pre vis to pa ra ser di vul ga do
no dia 11 de ju nho.

Já o pro ces so se le ti vo nº 09/2025 ofe re ce uma va ga
em São Luís pa ra o car go de As sis ten te Téc ni co – Mo to- 
ris ta, com sa lá rio de R$ 2.627,50. Os can di da tos de vem
ter en si no mé dio com ple to, cur so de Di re ção De fen si va,
CNH ca te go ria “D” ou su pe ri or e, no mí ni mo, seis me ses
de ex pe ri ên cia com pro va da na fun ção.

Nes te edi tal, os can di da tos pas sa rão por três eta pas:
aná li se do cu men tal (eli mi na tó ria), pro va ob je ti va (eli- 
mi na tó ria e clas si fi ca tó ria), agen da da pa ra 25 de maio, e
en tre vis ta (clas si fi ca tó ria), pre vis ta pa ra o dia 5 de ju- 
nho. O re sul ta do se rá di vul ga do em 6 de ju nho.

A ta xa de ins cri ção é de R$ 70,00 pa ra car gos de ní vel
mé dio e R$ 90,00 pa ra os de ní vel su pe ri or. As ins cri ções
de vem ser fei tas ex clu si va men te pe lo si te https://sis te- 
mas.fi e ma.org.br/se le ti vos, on de tam bém es tão dis po- 
ní veis os edi tais com ple tos.

Em ca so de dú vi das, os can di da tos po dem en trar em
con ta to pe lo e-mail se le ti vo@fi e ma.org.br.

São Luís, sexta-feira, 9 de maio de 2025

https://banca.oimparcial.com.br/
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Relembre a homenagem da FIEMA a
José Sarney em evento comemorativo 

A Fe de ra ção das In dús tri as do Es ta do do Ma ra nhão (FI E MA), sob a li de ran ça do pre si den te Edil son Bal- 
dez, re a li zou uma ce rimô nia em ho me na gem ao ex-pre si den te Jo sé Sarney. O even to, re a li za do na Ca sa da
In dús tria Al ba no Fran co, em São Luís, vi sou re co nhe cer a con tri bui ção de Sarney pa ra a re de mo cra ti za ção

do Bra sil e o de sen vol vi men to do Ma ra nhão. A ce rimô nia con tou com a pre sen ça do go ver na dor Car los
Bran dão, au to ri da des dos po de res Exe cu ti vo, Le gis la ti vo e Ju di ciá rio, além de re pre sen tan tes da in dús tria,
em pre sá ri os e li de ran ças po lí ti cas. Du ran te o even to, fo ram des ta ca dos o pa pel de Jo sé Sarney na tran si ção

do re gi me mi li tar pa ra a de mo cra cia e su as con tri bui ções pa ra o ce ná rio po lí ti co e in dus tri al do es ta do.
Sarney ex pres sou gra ti dão pe la ho me na gem e re lem brou sua atu a ção no pe río do da tran si ção po lí ti ca. A ce- 
rimô nia tam bém in cluiu apre sen ta ções cul tu rais e uma ex po si ção de obras do acer vo pes so al do ex-pre si- 

den te, ce di das pe la Fun da ção da Me mó ria Re pu bli ca na Bra si lei ra.

O homenageado José Sarney e o anfitrião Edilson Baldez Evento na FIEMA reuniu autoridades dos poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário

O presidente da FIEMA, Edilson Baldez, com o jornalista e
historiador, Benedito Buzar, e o homenageado, José Sarney O superintendente da FIEMA, César Miranda, e José Sarney

Sarney entre o comandante do 24° BIL, João Carlos Duque, e
o comanda da Capitania dos Portos, Ademar Simões

Melissa Ataide (Inagro), Ana Rute Nunes (FIEMA), Socorro
Noronha (FCDL), Élida Neves (Sebrae), Francina de Andrade
(FIEMA), Michele Frota (IEL) e Leonor de Carvalho (FIEMA)

O jornalista Nedilson Machado assina coluna diária em O Imparcial desde 2018 

A VLI —  companhia de soluções logísticas que opera ferrovias, terminais e portos
— recebeu o certificado de Empresa Amiga da Criança e do Adolescente de São
Luís, concedido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA), da Prefeitura de São Luís. A certificação reconhece a destinação de
recursos feita pela empresa ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (FMDCA). O valor será destinado ao projeto social Liberdade com
Basquete, do Instituto Iziane.
A entrega do certificado ocorreu no último mês de abril, durante cerimônia oficial
realizada na capital maranhense. A iniciativa integra a campanha do CMDCA que
estimula empresas e pessoas físicas a destinar recursos ao Fundo por meio de
incentivos fiscais. Com os recursos doados, o projeto Liberdade com Basquete vai
investir na capacitação de jovens por meio do esporte, com foco na formação
cidadã e na ampliação das oportunidades de futuro.
Para o diretor de Operações do Corredor Norte da VLI, Ederson Almeida, a ação
reafirma o compromisso da empresa com o desenvolvimento social nas regiões
onde atua. “Essa doação representa o nosso compromisso com o futuro dos jovens
da região. Acreditamos na força transformadora do esporte e da educação como
caminho para um país melhor”, afirmou Ederson Almeida.

São Luís, sexta-feira, 9 de maio de 2025
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Técnico maranhense assume após a saída de Gérson Gusmão, que deixou o clube com
a eliminação sofrida na noite da última quarta-feira, no Estádio Castelão

NE RES PIN TO

Re for ços
Eli mi na ção

Re gu la men to

ELE VOLTOU!

Zé Augusto comanda
o Sampaio na Série D

A
in da ten tan do “jun tar os ca- 
cos” após a eli mi na ção nas
se mi fi nais do Cam pe o na to
Ma ra nhen se, o Sam paio Cor- 

rêa se pre pa ra pa ra en fren tar no va- 
men te o Im pe ra triz, ama nhã, des ta
vez,  em  jo go vá li do pe la Sé rie D do
Bra si lei ro. O Tri co lor tem no vo trei na- 
dor des de on tem,  quan do Zé Au gus to
acei tou o con vi te pa ra vol tar e as su- 
mir a va ga dei xa da por Gér son Gus- 
mão,  que pe diu de mis são.

O no vo trei na dor vai ten tar re cu pe- 
rar a con fi an ça do gru po, que te rá a
mis são de bus car o aces so à Sé rie C na
com pe ti ção na ci o nal ain da es te ano.
Es ta, aliás, se rá a úni ca al ter na ti va do
ti me sam paí no pa ra que pos sa ter ca- 
len dá rio na com pe ti ção da CBF em
2026.

Zé Au gus to che ga com mais três
no mes que o acom pa nham em sua

co mis são téc ni ca: Ga bri el Jú ni or, Jho- 
nathan VT,  e o pre pa ra dor fí si co, Alan
Rob son. Ele só acei tou as su mir o car- 
go por que o pre si den te Sér gio Fro ta
pro me teu re for çar o elen co, ur gen te- 
men te, co lo can do pe ças em to dos os
se to res de fi ci en tes. De ime di a to, o
trei na dor in di cou três atle tas que ves- 
ti ram a ca mi sa do Mo to no Es ta du al: o
la te ral-di rei to Bal, o za guei ro Yan
Cris ti an e o ata can te Je an. O go lei ro
Al lan Thi a go tam bém te ve seu no me
lem bra do, mas es te já acer tou seu in- 
gres so no Li nen se-SP.

Es ta é a se gun da vez que Zé Au gus- 
to co man da o Sam paio Cor rêa. No
ano pas sa do, ele  as su miu du ran te a
Sé rie C , mas  sua pas sa gem foi cur ta.
Nes ta tem po ra da, ele é o quar to a as- 
su mir. An tes, lá es ti ve ram Fe li pe Su ri- 
an, Ar lin do Ma ra ca nã e Gér son Gus- 
mão.

O Sam paio Cor rêa foi eli mi na do do
Es ta du al na noi te da úl ti ma quar ta-
fei ra, quan do per deu por 2 a 0 pa ra o

Im pe ra triz, no Cas te lão. O re sul ta do
dei xou o Tri co lor na quar ta co lo ca ção,
pois o IA PE fi cou com o ter cei ro lu gar.
A de le ga ção em bar ca na ma nhã de
ho je pa ra Im pe ra triz, on de en fren ta o
Ca va lo de Aço, no Es tá dio Frei Epi fâ- 
nio, às 19h30 do sá ba do, pe la Sé rie D
do Bra si lei ro.

FMF quer jogo em um fim de semana

Co nhe ci dos os fi na lis tas do Es ta du- 
al, ago ra res ta à Fe de ra ção Ma ra nhen- 
se de Fu te bol mar car as da tas dos dois
jo gos en tre Ma ra nhão e Im pe ra triz. A
in ten ção da en ti da de é mar car pe lo
me nos  a úl ti ma par ti da pa ra um fim
de se ma na, mas pa ra is so te rá que
con se guir a mu dan ça do se gun do
con fron to.

Até o iní cio da tar de de on tem a si- 
tu a ção não ha via si do re sol vi da, se- 
gun do in for mou a O IM PAR CI AL o Vi- 
ce-pre si den te de Com pe ti ções da
FMF, Hans Ni na. “Ain da não fo ram
con fir ma das as da tas. A prin cí pio, se- 
ria dia 14, a ida,  e a vol ta  a gen te vai
ten tar con se guir a al te ra ção na ta be la
do Bra si lei ro pa ra o jo go ser no fim de
se ma na”.

O pre si den te da Fe de ra ção, Antô- 
nio Amé ri co, tam bém es ta va em pe- 
nha do em bus car a al te ra ção, mas
aguar da va um con ta to com a Con fe- 
de ra ção Bra si lei ra de Fu te bol pa ra re- 
for çar o pe di do. A ten dên cia é que a
CBF aca te o pe di do da FMF, pois já
aten deu so li ci ta ções se me lhan tes

ocor ri das com ou tras fe de ra ções em
si tu a ção idên ti ca. Além dis so, há o in- 
te res se de uma emis so ra de te le vi são
in te res sa da em trans mi tir o even to
“ao vi vo” do Es tá dio Cas te lão, lo cal da
gran de Fi nal.

O pri mei ro jo go en tre Ma ra nhão e
Im pe ra triz se rá dis pu ta do no Es tá dio
Frei Epi fâ nio, pois os atle ti ca nos ga- 
nha ram a van ta gem em vir tu de de ter
con se gui do me lhor cam pa nha no cri- 
té rio de de sem pa te.

Os dois ti mes ter mi na ram com 26
pon tos e igual nú me ro de vi tó ri as,
mas o Qua dri co lor tem me lhor sal do
de gols: 9 a 8.

Atle ti ca nos e co lo ra dos vol tam a
dis pu tar um tí tu lo es ta du al após 12
anos. Em 2013, as equi pes se en fren- 
ta ram na gran de Fi nal do Ma ra nhen se
e o Bo de Gre gó rio con quis tou a ta ça.
No pri mei ro jo go, no Frei Epi fâ nio, os
co lo ra dos ven ce ram por 1 a 0, mas na
vol ta, em São Luís, vi tó ria do Ma ra- 
nhão por 2 a 1 (de vi ra da), e o tí tu lo
pa ra o ti me da ca pi tal por ter fei to me- 
lhor cam pa nha.

Os oi to ti mes que dis pu ta ram o Es- 
ta du al se en fren ta ram em 14 ro da das
na pri mei ra fa se.  Os qua tro pri mei ros
co lo ca dos (IA PE, Sam paio,  Ma ra nhão
e Im pe ra triz) avan ça ram pa ra a se mi-
fi nal. Os dois úl ti mos co lo ca dos (Vi a- 
na e Pi nhei ro) fo ram re bai xa dos pa ra
Sé rie B da tem po ra da de 2026.

Na se mi fi nal, os jo gos fo ram re a li- 
za dos em ida e vol ta, co mo tam bém
ocor re rá nas du as par ti das da gran de
Fi nal do Es ta du al, com a equi pe de
me lhor cam pa nha (MAC) ten do a
van ta gem do man do de cam po na
par ti da de ci si va. Em ca so de em pa te
no pla car agre ga do dos dois du e los,  a
de ci são vai pa ra as co bran ças de pê- 
nal tis.

Os fi na lis tas do Cam pe o na to Ma ra- 
nhen se de 2025 es ta rão na Co pa do
Bra sil e da Sé rie D do Bra si lei ro de
2026. De acor do com a Con fe de ra ção
Bra si lei ra de Fu te bol (CBF), o de sem- 
pe nho nos cam pe o na tos es ta du ais
se gui rá co mo cri té rio de clas si fi ca ção
pa ra a Co pa do Nor des te.

Acor do

CRI SE

Mi nis tro Gil mar
Men des ne ga
pe di do pa ra afas tar
pre si den te da CBF

O mi nis tro Gil mar Men des, do Su pre mo Tri bu nal Fe- 
de ral (STF), ne gou o pe di do de afas ta men to do pre si- 
den te da Con fe de ra ção Bra si lei ra de Fu te bol (CBF), Ed- 
nal do Ro dri gues.

O pe di do de afas ta men to foi fei to pe la de pu ta da fe de- 
ral Da ni e la Car nei ro (União Bra sil/RJ), mais co nhe ci da
co mo Da ni e la do Wa gui nho, e Fer nan do Sarney, vi ce-
pre si den te da CBF.

En tre as ale ga ções apre sen ta das pe la de pu ta da, foi
apon ta da a fal si fi ca ção da as si na tu ra de Antô nio Car los
Nu nes de Li ma, ex-vi ce-pre si den te da en ti da de, no
acor do ho mo lo ga do pe lo STF pa ra en cer rar a bri ga ju di- 
ci al pe lo co man do da con fe de ra ção. De acor do com a
par la men tar, des de 2023, Nu nes en fren ta gra ves pro ble- 
mas de saú de e não te ria con di ções men tais pa ra as si nar
o do cu men to es pon ta ne a men te.

Pa ra Men des, o pe di do de afas ta men to é in ca bí vel ju- 
ri di ca men te. “Não há que se fa lar em re con si de ra ção da
de ci são cau te lar, uma vez que ela já es go tou os efei tos e
não mais vi go ra, da da a in sub sis tên cia dos re qui si tos fá- 
ti cos e ju rí di cos que ou tro ra le gi ti ma ram o seu pro vi- 
men to”, jus ti fi cou o mi nis tro.

Ape sar de man ter Ed nal do no car go, Gil mar Men des
de ter mi nou que a Jus ti ça do Rio de Ja nei ro in ves ti gue a
su pos ta as si na tu ra fal sa que te ria ba se a do o acor do ho- 
mo lo ga do. “Os do cu men tos jun ta dos pe los ora pe ti ci o- 
nan tes tra zem no tí ci as e gra ves sus pei tas de ví ci os de
con sen ti men to ca pa zes de ma cu lar o ne gó cio ju rí di co
en ta bu la do”, de ci diu.

Em fe ve rei ro des te ano, Gil mar Men des, re la tor do ca- 
so, ho mo lo gou um acor do fir ma do en tre a Con fe de ra- 
ção Bra si lei ra de Fu te bol (CBF), cin co di ri gen tes da en ti- 
da de e a Fe de ra ção Mi nei ra de Fu te bol (FMF) pa ra en- 
cer rar a dis pu ta ju di ci al con tra a elei ção de Ed nal do Ro- 
dri gues pa ra pre si dên cia da en ti da de má xi ma do fu te- 
bol bra si lei ro.

Em de zem bro de 2023, o Tri bu nal de Jus ti ça do Rio de
Ja nei ro (TJ-RJ) de ci diu re ti rar Ed nal do Ro dri gues do
car go. Na oca sião, a 21ª Câ ma ra de Di rei to Pri va do ex- 
tin guiu a Ação Ci vil Pú bli ca mo vi da pe lo Mi nis té rio Pú- 
bli co (MP) con tra elei ções que te ri am si do re a li za das ir- 
re gu lar men te pe la CBF em 2017.

Di an te do pro ces so, a en ti da de má xi ma do fu te bol
bra si lei ro acei tou as si nar em 2022 um Ter mo de Ajus ta- 
men to de Con du ta (TAC), que, en tre ou tras coi sas, es ta- 
be le ceu a re a li za ção de uma no va elei ção, da qual Ed- 
nal do Ro dri gues saiu ven ce dor.

A de ci são de re ti rar Ed nal do Ro dri gues da CBF foi to- 
ma da aten den do a um pe di do de ex-vi ce-pre si den tes da
en ti da de que per de ram seus car gos no âm bi to do TAC
de 2022.

Pa ra o TJ-RJ, o TAC as si na do en tre o MP e a CBF foi ile- 
gal.

Após a de ci são do tri bu nal, Gil mar Men des con ce deu
a li mi nar pa ra man ter Ed nal do Ro dri gues no car go.

São Luís, sexta-feira, 9 de maio de 2025
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